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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois às quinze horas 
realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho com a participação dos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Alexandre Luiz Ramos e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho CRISTINA SOARES 
DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE e do Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho Lélio 
Bentes Corrêa. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RR - 21412-
76.2018.5.04.0403 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EXPERT RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA, Advogado: Dr. Paulo Cesar 
Guillet Stenstrasser, Recorrido(s): CAMILA DA SILVA BORGES, Advogado: Dr. Maria 
Cristine Grundmann, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da 
causa, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ART. 855-B DA CLT. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL NÃO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO GERAL NÃO 
HOMOLOGADA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À HOMOLOGAÇÃO 
TOTAL DO ACORDO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONEHCIDA", por violação do art. 
855-B, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para homologar o "Acordo Extrajudicial" 
apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do extinto 
contrato de trabalho. Processo: RR - 9700-40.1997.5.03.0052 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LUCIMAR TAVARES LIMA E OUTRO, 
Advogada: Dra. Patrícia Soares de Mendonça, Recorrido(s): OSNI BATISTA, ROBSON 
FIGUEIREDO BORGES, SIS SERVIÇO INTEGRADO DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO EXECUTADO CONSTITUÍDO ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
declaração de prescrição intercorrente da pretensão executiva e determinar o retorno 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga na execução do crédito 
trabalhista, como entender de direito. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 
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2318-91.2015.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Santiago Pimentel, 
Recorrido(s): ANA MEIRE DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, 
Advogado: Dr. Ivo Gomes Araújo, MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E 
ACESSÓRIOS , Advogado: Dr. Manoel Lerciano Lopes, Decisão: em virtude de pedido de 
vista regimental formulado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator, no sentido de não conhecer do recurso de revista 
interposto pela segunda Reclamada quanto ao tema "responsabilidade solidária". 
Observação 1: o Dr. Domenico Rafael Camerini falou pela parte PAQUETÁ CALÇADOS 
LTDA.. Observação 2: o Dr. Pablo de Araújo Oliveira falou pela parte ANA MEIRE DA 
SILVA FERREIRA. Processo: RR - 1472-51.2013.5.08.0125 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): CRED NEW RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Hildeman Antonio Romero Colmenares Júnior, GRUPO 
REDE ENERGIA S.A., WAGNER BARRETO DIAS, Advogado: Dr. Cláudio Aládio de Sousa 
Ferreira, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.030, II, do CPC/2015. Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, a fim de 
que prossiga no exame da admissibilidade do Recurso Extraordinário, como entender 
de direito. Processo: RR - 754-29.2021.5.13.0030 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marco Aurélio Braga da Silva, Recorrido(s): JOSE 
BONIFACIO DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Souza, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência POLÍTICA da causa quanto ao tema "PLANO 
DE SAÚDE. DISSÍDIO COLETIVO Nº 1000295-05.2017.5.00.0000. EMPREGADOS DA ATIVA 
E APOSENTADOS. VALIDADE DA COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO 
AUTORIZADA POR DECISÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", a 
fim de conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º, XXXVI, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença que julgou improcedente a 
presente reclamação, e afastar a condenação da Reclamada ao pagamento de 
honorários advocatícios. Custas processuais atribuídas ao Reclamante, calculadas sobre 
o valor dado à causa na petição inicial, de cujo pagamento está dispensado, por ser 
beneficiário da justiça gratuita. Processo: RR - 632-68.2014.5.02.0482 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DORALICE SOUZA 
PEREIRA, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues, Recorrido(s): O. RIBEIRO S.A. - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Advogado: Dr. Rafael de Moura Campos, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política à causa; (b) conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE 
DOENÇA OCUPACIONAL ADQUIRIDA PELO TRABALHADOR. TRANSMISSIBILIDADE. 
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LEGITIMIDADE DOS SUCESSORES PARA PROSSEGUIR COM A AÇÃO", por violação dos 
art. arts. 12, parágrafo único, e 943 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para reconhecer a legitimidade ativa da sucessora para pleitear danos morais em nome 
do "de cujus" e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de Origem para decidir 
como entender de direito. Processo: RR - 540-38.2015.5.05.0461 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Elissandra Lopes do Rosário Silva, 
Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, 
JOANES LÍRIO SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Antônio de Sousa, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "REVISTA 
PESSOAL. APALPAMENTO DE PARTES DO CORPO DO EMPREGADO. AGENTE DE 
DISCIPLINA PLENO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PRESÍDIO (COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DE ITABUNA). PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA", por violação do 
art. 5º, X, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista. Custas processuais a cargo do Reclamante, do qual fica isento 
por ser beneficiário da justiça gratuita. Processo: RR - 100-05.2016.5.12.0011 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): AGNALDO 
VOMBLE FARIAS, Advogado: Dr. Sérgio Francisco Alves, Recorrido(s): SC SEG SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Henrique de Souza, Advogada: Dra. 
Elizete Florência dos Santos, UNIÃO (PGU), Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "HORAS EXTRAS. REGIME DE TRABALHO 12X36. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE", por violação do art. 7°, XIII, da CF/88, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença em que se condenou a 
Reclamada no pagamento de horas extraordinárias, excedentes à 8ª hora diária de 
trabalho e à 44ª semanal, bem como todas as horas laboradas nos domingos ou dias 
destinados ao repouso semanal remunerado, a serem pagas com os adicionais 
convencionais e reflexos, referente aos seis primeiros meses de contratualidade. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 44-12.2017.5.05.0017 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): HITSS DO BRASIL SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA, Advogado: Dr. Luiz de Andrade Mendes, Advogada: Dra. Juliana 
Helena Mendes Delaunay, Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, FABIO AUGUSTO GOMES SPINOLA, 
Advogada: Dra. Cláudia Celeste Luz Gomes Spinola, Decisão: à unanimidade, reconhecer 
a transcendência política da causa, a fim de conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA, por violação ao art. 
30, § 6º, da Lei nº 9.656/1998, e por contrariedade à jurisprudência desta Corte Superior, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão regional no tópico, 
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restabelecendo a sentença que havia julgado improcedente o pedido de manutenção 
do plano de saúde. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 144700-
10.2010.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ZELMA MARIA DE ARAÚJO BARBOSA, Advogado: Dr. Romero Tavares Souto 
Maior, Embargado(a): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 131179-38.2015.5.13.0004 da 13ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Pierre Andrade Bertholet, Advogado: Dr. 
Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): EVANDRO RIBEIRO DE AMORIM, Advogado: Dr. José 
Everaldo Vieira Freire, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; 
no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT) a 
pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício do Reclamante (EVANDRO RIBEIRO DE AMORIM), nos termos do art. 1.026, §2º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 100761-
07.2016.5.01.0008 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: MARCELINO ALVES MOREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-
AIRR - 100739-81.2016.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: JOSE MARIA CORREA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo 
Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar esclarecimentos a respeito do 
percentual aplicado em relação à multa do art. 1.021, §4º, do CPC. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 70600-56.2009.5.05.0102 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARCOS ELECTO GARCIA TEJEDOR 
VILLAS BOAS, Advogado: Dr. Jose Fernando Girardi, Embargado(a): EDSON DE JESUS 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Milla Rocha de Assis, Advogado: Dr. Maurício de Arruda Cabral 
Passos, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o Reclamado (MARCOS 
ELECTO GARCIA TEJEDOR VILLAS BOAS) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa corrigido, revertida em benefício da parte Reclamante (EDSON DE JESUS 
OLIVEIRA), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Processo: ED-Ag-AIRR - 25609-
84.2014.5.24.0071 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: BRA LOGÍSTICA DE TRANSPORTES LTDA. - ME, Advogado: Dr. Marcelo Sena 
Santos, Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Embargado(a): BENEDITO 
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PEDRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Vanderlei José da Silva, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-ED-RR - 20814-
51.2016.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: RICARDO PRADO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, 
Embargado(a): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os 
manifestamente protelatórios, condenar o Reclamante (RICARDO PRADO DE ALMEIDA) 
a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício da Reclamada (OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)), nos termos do art. 1.026, 
§2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 20413-
83.2019.5.04.0405 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: INSTALADORA ELETRICA MERCURIO LTDA, Advogado: Dr. José Renato Silva 
Buchaim, Embargado(a): AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S/A, Advogado: 
Dr. Wilmar Souza Filho, Advogado: Dr. Lucas Pinheiro Bauer, DIONATHA DE RAMOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jerônimo André Bonkevitch, Advogado: Dr. Geraldo André 
Gatelli, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada (INSTALADORA 
ELETRICA MERCURIO LTDA) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa corrigido, revertida em benefício da parte Reclamante (DIONATHA DE RAMOS DE 
OLIVEIRA), nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015. Processo: ED-Ag-AIRR - 1286-
69.2013.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ANA PRONELI BREMM DE CASTRO - ME, Advogado: Dr. Emerson José da 
Silva, Embargado(a): ANDRESSA RAMOS PEREIRA, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, 
Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em relação às 
matérias decididas monocraticamente e mantidas por esta 4ª Turma; b) conhecer dos 
embargos de declaração em relação à multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, aplicada 
na decisão agravada, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1162-
89.2016.5.10.0802 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): 
MAURILIO BARBOSA RODRIGUES, Advogado: Dr. Vinícius Eduardo Lipczynski, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1160-22.2016.5.10.0802 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogado: Dr. Rafael Araújo 
Vieira, Embargado(a): CLAUDIVAN PEREIRA CARDOSO, Advogado: Dr. Vinícius Eduardo 
Lipczynski, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1079-24.2015.5.06.0413 da 6ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, 
Embargado(a): JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA, Advogado: Dr. Aparício de Moura da Cunha 
Rabelo, Advogado: Dr. André Luis Alcoforado Mendes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-RR - 830-73.2012.5.01.0201 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: DANIEL ALVES TORTURELLA, Advogado: Dr. Antônio Landim 
Meirelles Quintella, Advogada: Dra. Lúcia Meirelles Quintella Caldas Barreto, 
Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio 
de Almeida Maia, Advogado: Dr. Fábio Luiz da Silva Mendes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para suprir 
omissão, com alteração do julgado. Processo: ED-ARR - 689-09.2013.5.05.0492 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: VALDIR 
NASCIMENTO SENA, Advogado: Dr. Rafle Muniz Salume, Embargado(a): BAHIA XPRESS 
ORGANIZAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 279-02.2016.5.10.0105 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: VIPLAN - VIAÇÃO 
PLANALTO LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Advogada: Dra. 
Mariana Regis Nogueira, Embargado(a): RAIMUNDA ALVES AMORIM, Advogado: Dr. 
Fernando Elias da Silva, SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - 
TCB, Advogada: Dra. Sabrina Barros Gomes, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 
1002702-70.2015.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): INDÚSTRIAS ARTEB LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Alberto Mingardi Filho, Agravado(s): VALDEMAR PINTO DOS ANJOS, 
Advogada: Dra. Vanessa Gonçalves de Gouveia, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1001018-35.2016.5.02.0701 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 
Júnior, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): TAILAN BARRETO DE JESUS, 
Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
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processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000887-15.2020.5.02.0024 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ARACY ANTONIA 
AZEVEDO WOLF E OUTRO, Advogada: Dra. Tamara Guedes Couto, Agravado(s): 
VERONICA RIBEIRO DA SILVA ALDEMIR, Advogado: Dr. Rodrigo de Barros Vedana, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000837-
03.2020.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PATRIANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO, Advogado: 
Dr. Adolfo Alfonso Garcia, Agravado(s): LUIZ ALVES DA CRUZ, Advogada: Dra. Maria 
Helena de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Adolfo Alfonso Garcia, 
patrono da parte PATRIANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1000825-08.2016.5.02.0608 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
WESLEY DE OLIVEIRA SANTOS, Advogada: Dra. Greice Eliane Pereira Rocha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000691-07.2016.5.02.0373 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SUPER CONSTRUÇÃO CIVIL 
E LOCAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Jonathas Campos Palmeira, Agravado(s): ADMILSON 
ARAÚJO BARBOSA, Advogado: Dr. João Carlos de Oliveira Espínola, J BIANCHI 
CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Antunes Batista, Advogado: Dr. Fellipe 
Heric da Rocha Lima, Advogada: Dra. Cláudia Hiromi Goto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000312-31.2014.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALBERTO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
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Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Rubiana Santos 
Borges, patrona da parte ALBERTO DO NASCIMENTO, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 232000-28.1999.5.01.0042 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Agravado(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, IVAN DE MELO COSTA, Advogado: Dr. Antônio 
Landim Meirelles Quintella, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 
131178-53.2015.5.13.0004 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): HARRISON 
JOSÉ BEZERRA LOPES, Advogado: Dr. Daniel Alves de Sousa, Advogado: Dr. José Everaldo 
Vieira Freire, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 117400-
60.2009.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): NELSON NUNES TOLEDO, Advogado: Dr. Felipe 
Pastro Klein, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100439-
69.2017.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. Claudia Maria de Moura Cruz 
Varandas, Agravado(s): PAULO MARIO JORGE DE CARVALHO, Advogada: Dra. Carolina 
Tupinambá Faria, Advogado: Dr. João Paulo Moura Tupinambá, Advogado: Dr. Nayara 
Maria Melero Falcao, Advogado: Dr. Debora Muller Bueno, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 65700-47.2008.5.20.0005 da 20ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Dra. Lilian Jordeline Ferreira 
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de Melo, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline Maria Alencar 
Furtado, PEDRO FREIRE DE AZEVEDO NETO, Advogada: Dra. Fernanda Gabriela Risério 
Brito, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 57500-
90.2005.5.05.0161 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): HÉLIO LUIZ 
SOUZA PASSOS, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. João Alves do Amaral, Advogado: Dr. Frederico de Oliveira 
Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 24387-
83.2017.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CELIO ALVARES DA SILVA, Advogada: Dra. Ianna Silveira, Agravado(s): 
SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Klaus 
Eduardo Rodrigues Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 21814-
79.2017.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JEAN HENRIQUES SCHMIDT, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Sandro Osni da Silva Gomes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 20861-
12.2015.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Dr. Lourenço Marchionatti, Advogado: Dr. Rafael 
Araújo Vieira, Agravado(s): RAFAEL DE OLIVEIRA NOZARI, Advogada: Dra. Vera Lúcia de 
Vasconcellos Bolzan, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20052-
12.2013.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TAM LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, 
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Agravado(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Francisco 
Loyola de Souza, Advogado: Dr. Anderson Oliveira Forte, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 12356-06.2017.5.18.0131 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 
Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 
Agravado(s): LEOPOLDO NATAL RORIZ, Advogado: Dr. Fábio Inacio Almeida Furbino, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
10826-85.2017.5.18.0221 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves 
Filho, Agravado(s): FRANCISCO MOURA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Fábio Inacio Almeida 
Furbino, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10724-
24.2020.5.15.0033 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FLAVIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rocia, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Helder Barbieri 
Mozardo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10596-
58.2017.5.03.0157 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SGS ENGER ENGENHARIA LTDA, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco 
Nascimbem Chadid, Agravado(s): JOÃO PEDRO NUNES DE MIRANDA, Advogado: Dr. 
FRANKLIN ALVES BRANCO, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10512-84.2014.5.01.0491 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. Fernando de 
Castro Neves, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Marques Paulino, Advogada: Dra. Viviane 
Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): GIOVANE MASIERO OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Giorgio Alessandro Ferreira da Cunha, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10228-81.2013.5.06.0003 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JULIO PEDRO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. José Jailson Leal de Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA PERNAMBUCANA 
DE SANEAMENTO - COMPESA, Advogado: Dr. Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior, 
Advogada: Dra. Mônica Fabiana da Silva Siqueira, Advogado: Dr. Francisco Luiz Silva de 
Lima Filho, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo e, no mérito, (a.1) negar-lhe 
provimento quanto ao tema "SUPRESSÃO DE REAJUSTES E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS 
SALARIAIS POSTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO", e (a.2) dar-lhe provimento 
quanto ao tema "JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL NA 
ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA", para 
reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante 
quanto ao tema. (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL NA ATUALIZAÇÃO DE 
CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA", a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 10198-
92.2018.5.18.0211 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ENEL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, 
Agravado(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves 
Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, LETICIA DO NASCIMENTO BARBOSA, 
Advogada: Dra. Maria Valdirene Neres Carlos, MASSA FALIDA da ESTAL LIMPEZA E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. , Advogado: Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, Advogado: Dr. 
Fabiane Vinhal Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
2640-68.2014.5.02.0433 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 
Agravado(s): ROBERTO APARECIDO COUTINHO MEDINA, Advogado: Dr. Marco Augusto 
de Argenton e Queiroz, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 2636-
07.2013.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA., Advogado: Dr. Euler de Moura Soares 
Filho, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): VICTOR FRANCISCO 
BITENCOURT DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alexandre Martins Maurício, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 2374-75.2013.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Dr. Francisco Batista de Abreu, 
Agravado(s): LUCIANO MILTON VENTURA, Advogado: Dr. Gabriel Möller Malheiros, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1702-07.2014.5.09.0004 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): WILSON 
DELIZE, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, 
Agravado(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Fabiano Silveira Abagge, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1519-76.2012.5.15.0121 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
REGINALDO MENDES SILVA, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1238-42.2017.5.09.0015 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
IRINEU GOMES DE AMORIM, Advogado: Dr. Mauro Jose Auache, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1193-35.2011.5.01.0059 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO 
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RIO DE JANEIRO - CDRJ, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): 
FERNANDA BORGES DE AZEVEDO FERREIRA, Advogado: Dr. Rosário Antônio Senger 
Corato, Advogado: Dr. Gabriel Pereira Sad, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1117-38.2015.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ERNANI ANGELINO RODRIGUES FILHO, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Núncio, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1098-67.2014.5.09.0094 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRUNO DE CASTRO OLIVEIRA, Advogada: Dra. Giani 
Lanzarini da Rosa Lima, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, REDE CONECTA 
SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Celso Luiz de Oliveira, SEREDE - SERVIÇOS DE 
REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1066-28.2015.5.06.0121 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, 
Agravado(s): ANDERSON DIOGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1057-78.2010.5.05.0021 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): CONSTANTINO VIEIRA MACHADO, 
Advogado: Dr. Eliezer Santana Matos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1039-43.2015.5.11.0012 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. 
Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): BRUNO HARLEY MONTEIRO ABIORANA, 
Advogado: Dr. Alberto da Silva Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1005-
43.2010.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JORGE DA CRUZ FERREIRA, Advogado: Dr. José 
Henrique Coelho, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto 
Silveira Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 937-
33.2011.5.12.0012 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogada: Dra. Giovana Michelin Letti, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Salvi, VÂNIA MARA DIESEL DEITOS, Advogado: Dr. Lidiomar 
Rodrigues de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 921-
77.2011.5.06.0002 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): CICILIA LOPES DE 
MEDEIROS FERNANDES, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, DELER 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Maria Carolina de Andrade Lima Corrêa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-ARR - 765-67.2015.5.12.0007 da 12ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Meire Aparecida de Amorim, Agravado(s): ARNALDO 
ROGÉRIO GOULARTE, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação 1: a Dra. Gesilda de Moraes de Lacerda Ramalho, patrona da 
parte ARNALDO ROGÉRIO GOULARTE, esteve presente à sessão. Observação 2: a Dra. 
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Meire Aparecida de Amorim, patrona da parte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-AIRR - 753-86.2015.5.10.0014 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Dra. Arlane Macedo de Sousa, 
Advogada: Dra. Ilônya Márcia Martins Pereira Santos, Agravado(s): ANTÔNIA MARIA 
PONTES FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Deliana Valente Kutianski, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 707-89.2011.5.01.0046 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida 
Maia, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): ELIANA MARIA BELLO 
MAGALHAES, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. 
Ronny Dantas da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, 
negar-lhes provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem, cada uma, multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 664-79.2010.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo 
Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, SANDRA REGINA DO CARMO, Advogado: Dr. Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade 
D'Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 515-
51.2016.5.21.0006 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Luiz Alberto de Oliveira Veras, Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, 
Agravado(s): MANOEL DE ARAÚJO NERI, Advogado: Dr. Anderson Pereira Barros, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 463-37.2016.5.06.0341 da 
6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues 
dos Santos, Agravado(s): JOSÉ ILDES DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Jefferson Lemos 
Calaça, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 420-50.2020.5.12.0032 
da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NATANAEL 
CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Heloisa Helena Rodrigues Rossi, Advogado: Dr. 
Lauro Barros Boccacio, Agravado(s): LUIZ CLAUDIO GENNARI ZANIN, Advogado: Dr. 
Flaviano da Cunha, Advogado: Dr. Flaviano da Cunha Júnior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
295-54.2016.5.14.0101 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Francisco Anastácio Araújo Medeiros, Advogado: Dr. Sílvio Vinícius Santos 
Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
Ag-ED-RR - 284-80.2011.5.04.0003 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, Advogada: Dra. Lúcia 
Coelho da Costa Nobre, Advogada: Dra. Patrícia de Azevedo Bach Radin, Agravado(s): 
FÁTIMA CHAO CHUANG, Advogado: Dr. Denis Rodrigues Einloft, Advogado: Dr. Bruno 
Rieth Empinotti, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 115-
51.2012.5.02.0444 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PORTUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Sérgio 
Cassano Júnior, Agravado(s): AUTORIDADE PORTUARIA DE SANTOS S.A., Advogada: Dra. 
Evânia Rodrigues Velloso Santana, LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 
Tatiana Granato Kislak, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante, 
executada, a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Exequente, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 73-31.2021.5.12.0016 da 12ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ORBENK ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): ALTAIR 
GERCINO CARVALHO, Advogado: Dr. Paulo Fernando Gastaldi, Advogada: Dra. Cynthia 
Schultz de S. Thiago, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 65-
07.2014.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): PATRÍCIA DE FÁTIMA BORGES PEIXOTO MAEOKA, 
Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Advogada: Dra. Cristiana Maria de Oliveira 
Vieira Granero Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ARR - 1001083-
62.2018.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MARIA ANTONIA ROSA SILVA, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 
Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. 
Fernanda Malzoni Leme, Procurador: Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, Decisão: à 
unanimidade reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: ARR - 574-96.2016.5.08.0007 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): IMIFARMA PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S.A., Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS ANDRÉ DAMASCENO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Taynah Soares de Alcântara, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada, quanto aos temas "horas extras - cargo de 
confiança - ônus da prova", "férias em dobro", "intervalo intrajornada - ônus da prova" e 
"multa do artigo 477 da CLT" e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pela Reclamada, quanto ao tema "indenização por dano 
moral", e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 65-20.2016.5.09.0014 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Agravado(a) 
e Recorrido(s): HNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcel 
Cavalcanti Marquesi, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JORGE PEREIRA DE 
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ANDRADE, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; (b) sobrestar o 
julgamento do agravo de instrumento e do recurso de revista apresentados pelo 
Reclamante, em razão do provimento dado ao agravo de instrumento da 
Reclamada. Processo: AIRR - 158400-84.2008.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Fernando Henrique Médici, 
Agravado(s): SUSETTE BRACCIALI VIEIRA, Advogada: Dra. Elis Cristina Tivelli, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, mas, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 32000-68.2005.5.24.0007 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): VALMIR CAVALHEIRO, Advogado: Dr. Alcindo de Miranda, 
Agravado(s): DATA CONTROL COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Osvaldo Nunes Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10595-12.2014.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Thomaz Ribeiro Lemos, Agravado(s): ANDERSON 
COELHO BRAGA, Advogado: Dr. José Lúcio Barreira Martins, Advogada: Dra. Rúbia Tironi 
Torres, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento quanto aos 
temas "HORAS EXTRAS" e "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA" e, no mérito, negar-lhes 
provimento; b) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. ELETRECISTAS. LICITUDE. ISONOMIA ENTRE OS EMPREGADOS DA 
EMPRESA PRESTADORA E OS CONTRATADOS DIRETAMENTE PELA TOMADORA DE 
SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO 
GERAL. RE Nº 635.546. TEMA Nº 383 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1642-40.2017.5.13.0029 da 13ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALENICE CARDOSO 
MADALENA, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonsêca Dantas, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
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agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
1619-90.2015.5.02.0443 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO 
ORGANIZADO DE SANTOS - OGMO/SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogado: 
Dr. Fernando Nascimento Burattini, Agravado(s): PAULO FERNANDO GUIMARÃES, 
Advogado: Dr. Cristiano Duarte Pessoa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1578-
36.2015.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PAQUETÁ CALÇADOS S.A., Advogado: Dr. Marcio Santiago Pimentel, 
Agravado(s): ALAN DE OLIVEIRA MOTA, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, 
Advogado: Dr. Ivo Gomes Araújo, VIA UNO S.A. CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Dr. 
Manoel Lerciano Lopes, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada PAQUETÁ CALÇADOS S.A. quanto ao tema 
"CERCEAMENTO DE DEFESA", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada PAQUETÁ CALÇADOS S.A. quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO POR COORDENAÇÃO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. RELAÇÃO JURÍDICA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1316-59.2014.5.02.0072 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Maury Izidoro, 
Agravado(s): ODAMIL BARBOSA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial apenas quanto ao tema "JUROS DE MORA. CRITÉRIOS APLICÁVEIS À 
FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997. EXTENSÃO À EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT", para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
894-27.2014.5.15.0071 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS, Advogada: Dra. Valéria 
Aparecida Fernandes Bueno Rissi, Agravado(s): MARIA HELENA TRISTAO, Advogada: Dra. 
Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Advogado: Dr. Katia Elaine Mendes Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação, para conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
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seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 672-
03.2014.5.09.0661 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VANESSA SHIRLEI DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, 
Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamante quanto ao tema "INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO PREVISTA NA SÚMULA/TST Nº 
340 AO PIV" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamante quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; 
(c) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamante quanto ao tema 
"DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE" e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 473-02.2016.5.10.0105 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RAIMUNDA GEISA BANDEIRA FREITAS, 
Advogado: Dr. Marcelo Henrique Vieira Durães, Agravado(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: 
Dr. Thiago Mahfuz Vezzi, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar a insurgência 
quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista a 
possibilidade de julgamento do mérito do recurso, em favor da parte que a alega, nos 
termos do § 2º do art. 282 do CPC/2015; (b) reconhecer a transcendência política da 
causa a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
quanto ao tema "NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA", para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 432-60.2015.5.08.0126 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SANDVIK MGS S.A., Advogado: Dr. Alexandre de 
Almeida Cardoso, Agravado(s): ALEXANDRE MOREIRA GONÇALVES, Advogado: Dr. 
Randerson Carlos Ferreira de Morais, D SERVICE MANUTENÇÕES E MONTAGENS LTDA., 
Advogado: Dr. Jorge Nelson Ribeiro da Costa Júnior, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 1002105-89.2019.5.02.0064 da 2ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): VANESSA SOARES, Advogada: Dra. Jackeliny Maria Duarte, Agravado(s) e 
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Recorrido(s): CASA DO NORTE MANDACARU DOIS IRMAOS LTDA, Advogado: Dr. Maviael 
José da Silva, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; e II - não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RRAg - 1001573-
11.2019.5.02.0034 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): ROBERIO FARIAS FERREIRA, Advogado: Dr. 
Oswaldo Didi Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): SUPER MERCADO YAMAUCHI LTDA, 
Advogado: Dr. Antonio de Padua Cunha, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; e II - não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RRAg - 1000181-25.2019.5.02.0361 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): VALTER 
CARVALHO PEREIRA, Advogada: Dra. Sharia Veiga Luziano, Agravado(s) e Recorrido(s): 
THM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, Advogado: Dr. Douglas Domingues 
Fiorotto, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento; II - 
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - PRECEDENTE DO STF COM EFEITO VINCULANTE 
(ADI Nº 5.766) - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA", por violação ao artigo 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reformar o 
acórdão regional e determinar a suspensão da exigibilidade dos honorários 
advocatícios de sucumbência a que foi condenado o Reclamante, beneficiário da justiça 
gratuita, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do trânsito em julgado, nos termos do 
artigo 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RRAg - 101201-44.2017.5.01.0080 da 1ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Teófilo 
Ferreira Lima, DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Osvaldo de Oliveira 
Rodrigues, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e 
contrariedade à jurisprudência vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir a responsabilidade subsidiária do ente público; e II - por unanimidade, 
julgar prejudicado o exame do Agravo de Instrumento. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 101155-11.2017.5.01.0030 da 1ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. José Vicente Santos de 
Mendonça, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra 
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Azevedo do Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): FERNANDA ALVES RIANELLI, Advogada: 
Dra. Lídia de Morais Meirelles, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do Recurso de Revista do segundo Reclamado e, no 
mérito, afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao Estado do Rio de Janeiro; II - 
por unanimidade, declarar prejudicado o Agravo de Instrumento do segundo 
Reclamado; e III - por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da 
Primeira Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 101046-35.2018.5.01.0006 da 1ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, 
Agravado(s) e Recorrido(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Eduardo Beirouti de Miranda Roque, THIAGO SILVA COSTA, Advogada: Dra. Ana Rocha 
de Oliveira, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada ao Estado do Rio de Janeiro; II - por 
unanimidade, declarar prejudicado o Agravo de Instrumento. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100739-76.2019.5.01.0061 da 1ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: 
Dr. Luís Eduardo Guimarães Borges Barbosa, Advogado: Dr. Mario Henrique Guimaraes 
Bittencourt, DANIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Claudia Silva Gomes, 
Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao Município do Rio de Janeiro; II - por unanimidade, declarar 
prejudicado o Agravo de Instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100712-95.2019.5.01.0028 da 1ª Região, Relatora: 
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Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s) e Recorrido(s): 
SERGIO DE OLIVEIRA GARRIDO, Advogada: Dra. Ana Paula Ribeiro Ferreira, VS BRASIL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Min. 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada ao Departamento de Trânsito do Estado do Rio 
de Janeiro (Detran-RJ); e II - por unanimidade, declarar prejudicado o Agravo de 
Instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100259-44.2019.5.01.0079 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CONCEICAO DA GLORIA FERREIRA, Advogado: Dr. Jhonata Luiz Rocha Verdini, LAQUIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do Recurso de Revista do Município do Rio de Janeiro, 
por violação ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e contrariedade à jurisprudência do 
E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária do 
Município-Reclamado; II - por unanimidade, declarar prejudicado o Agravo de 
Instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100180-54.2018.5.01.0482 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, Procurador: 
Dr. Jaime Guimarães Couto dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): INSTITUTO VIDA E 
SAÚDE - INVISA, Advogada: Dra. Fernanda da Silva Azevedo, Advogada: Dra. Vanesca 
Pessanha Oliveira Gomes, LUIS CLAUDIO DA HORA AZEVEDO, Advogado: Dr. Mauro 
Carvalho Melo, Advogado: Dr. Julio Cesar Machia, Advogado: Dr. Alerrandro Crespo 
Pinto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e 
contrariedade à jurisprudência vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir a responsabilidade subsidiária do ente público; e II - julgar prejudicado o 
exame do Agravo de Instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

24 
 

entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 11138-22.2017.5.15.0067 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): ATENTO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravante(s) e Recorrido(s): 
LOANA AMORIM RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio Esber Sant´Anna, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada por 
contrariedade a entendimento vinculante do E. STF e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-E 
e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-judicial, e, a partir 
do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária; II - 
negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante. Processo: RRAg - 595-
81.2019.5.12.0031 da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): MARIA KAROLINE MORAES, Advogado: Dr. 
Maykon Felipe de Melo, Agravado(s) e Recorrido(s): INPLAC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
S.A., Advogada: Dra. Marlise Maria Magro, Advogado: Dr. Ariani da Silva Saturnino, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RRAg - 101-82.2016.5.05.0011 da 5ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 
BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravante(s), Recorrente(s) 
e Recorrido(a)(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s) e 
Recorrido(s): BIANCA AMORIM DA SILVA, Advogado: Dr. Ubaldino de Souza Pinto, 
Advogado: Dr. Thiago Ananias Pinto, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
Agravo de Instrumento da Reclamada LIQ CORP S.A.; e II - conhecer dos Recursos de 
Revista dos Reclamados LIQ CORP S.A. E BANCO ITAUCARD S.A., no tema 
"TERCEIRIZAÇÃO - LICITUDE - VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DE SERVIÇOS 
NÃO CONFIGURADO", por violação ao artigo 5°, II, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o 
vínculo de emprego da Reclamante diretamente com o tomador de serviços, bem como 
eventuais obrigações decorrentes desse vínculo (como benefícios aplicáveis aos 
empregados do tomador, inclusive os decorrentes de normas coletivas), e reconhecer a 
responsabilidade subsidiária do segundo Reclamado pelas parcelas remanescentes da 
condenação. Processo: RR - 1002372-81.2017.5.02.0468 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CARLOS ALEXANDRE 
EVANGELISTA DA SILVA, Advogada: Dra. Sônia Maria Almeida Dammenhain Zanatta, 
Recorrido(s): DOVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Júlio César Prisco da 
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Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao 
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT da 2ª Região para que prossiga no 
exame do Recurso Ordinário da Reclamada no tema "ADICIONAL NOTURNO", como 
entender de direito. Processo: RR - 1001657-05.2020.5.02.0607 da 2ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): OTAVIO SABINO DO 
CARMO FILHO, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Vilma Solange Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 1001007-92.2016.5.02.0446 da 2ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MANOEL SABINO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Melina Elias Villani Macedo Pinheiro, Recorrido(s): EGASSIGNATO 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Vanessa Alves Mesquita Toledo, VALE 
FERTILIZANTES S.A., Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Advogado: Dr. Antonio 
Augusto Costa Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a retificação do acórdão regional, 
em observância à tese vinculante do E. STF firmada no julgamento da ADC 58, para que 
conste a incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação e, não, da 
citação. Processo: RR - 1000997-66.2016.5.02.0052 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): RONALDO MESQUITA JOANES, 
Advogado: Dr. Danilo Uler Corregliano, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procuradora: Dra. Karen Cristhine de Oliveira, Procuradora: Dra. Marielen Alessandra 
dos Reis Baba, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade, a partir de 3/12/2013, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico e reflexos postulados na 
petição inicial, parcelas vencidas e vincendas, até a sua efetiva incorporação na folha de 
pagamento, conforme se apurar em liquidação de sentença. Custas em reversão, 
dispensada a Reclamada na forma da lei. Devido o pagamento dos honorários 
advocatícios, nos termos da Súmula nº 219 do TST. Processo: RR - 1000054-
29.2019.5.02.0057 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): SAMIR DONHA DA SILVA, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Procuradora: Dra. Angélica Ramos Vitoreli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 115700-27.2007.5.03.0048 da 3ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGFN), 
Procuradora: Dra. Fabíola de Villefort Grossi, Procurador: Dr. Tiago Luís Eiras da Silveira, 
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Recorrido(s): KLEBER JOSÉ CARDOSO, MAKAFA - TRANSPORTADORA E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Rubens Bruno Neto, MARLISE HENTGES CARDOSO, 
Advogado: Dr. Rubens Bruno Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por violação ao art. 151, VI, do CTN, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar o decreto de extinção do feito e determinar a suspensão da execução fiscal, pelo 
período do parcelamento, até a quitação do débito. Processo: RR - 10952-
91.2018.5.15.0025 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente e Recorrido: DURATEX S.A., Advogado: Dr. João Carlos de Lima 
Júnior, Advogado: Dr. Newton Colenci Junior, SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Caminha Affonseca, Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Recorrido(s): JOAO BATISTA BERNARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gabriel Scatigna, 
TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA, Advogado: Dr. Fábio Maia de Freitas Soares, 
Advogada: Dra. Graziela Aparecida Braz, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
Recurso de Revista da segunda Reclamada por contrariedade à Súmula nº 331 do TST, 
por má aplicação, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda Reclamada; II - não conhecer 
do Recurso de Revista da terceira Reclamada. Processo: RR - 1455-42.2016.5.12.0046 
da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
BREVIL - BREMER & MARCOVIL METALOMECANICA LTDA., Advogado: Dr. Marcos Sávio 
Zanella, Advogado: Dr. Raphael Sampaio Malinverni, Recorrido(s): JILSON JOSE BUZZI, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Lucena Cravo, LEI MANUTENCOES LTDA - EPP, Advogado: 
Dr. Bruno Maurício Brandalyse, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Observação: o Dr. Carlos Eduardo Toniolo Silva falou pela parte BREVIL - 
BREMER & MARCOVIL METALOMECANICA LTDA.. Processo: RR - 1107-
87.2012.5.03.0022 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da Silveira, 
Recorrido(s): JULIO CESAR FARIA MOREIRA, MOREIRA ENCADERNACOES EIRELI, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 151, VI, do CTN, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente e o decreto de 
extinção do feito e determinar a suspensão da execução fiscal, pelo período do 
parcelamento, até a quitação do débito. Processo: RR - 904-90.2019.5.13.0026 da 13ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTAO EM SAUDE - INSAUDE, Advogado: Dr. 
Thiago Santos Alves, Advogado: Dr. Murilo Moreira Morais, Recorrido(s): DANILO 
BARBOSA RAMOS, Advogado: Dr. Osmando Formiga Ney, ESTADO DA PARAÍBA, 
Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: RR - 540-67.2015.5.09.0965 da 9ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente e Recorrido: BENTELER 
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA, Advogada: Dra. Veridiana Moreira Police, NILSON DE 
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RAMOS, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamada, por contrariedade à Súmula nº 429 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação ao pagamento de horas extras 
pelo deslocamento entre a portaria e o local de prestação dos serviços; e II - conhecer 
do Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, por contrariedade ao entendimento 
vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos no artigo 39, 
caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, da 
taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 463-
83.2017.5.05.0291 da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): MARIA DE FATIMA DA SILVA PEREIRA E OUTRA, Advogado: Dr. 
Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Felipe Gilpétron Carvalho de Moraes, 
Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante MARIA 
DE FATIMA DA SILVA PEREIRA, por ausência de transcendência; e, conhecer do Recurso 
de Revista da Reclamante EDNAURA ALVES PEREIRA DO NASCIMENTO por violação ao 
art. 37, II, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição 
bienal pronunciada, bem como o reconhecimento da transmudação automática de 
regime jurídico, e, por consequência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que prossiga no exame do feito, como entender de direito. Processo: 
RR - 280-18.2020.5.08.0132 da 8ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FRIGOL S.A., Advogado: Dr. Fernanda Franco Bonanati 
Campanari, Recorrido(s): FRANCIANE RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Fernanda 
Cardoso Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao art. 791-A, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença, no ponto em que condenou o Reclamante ao pagamento de honorários 
advocatícios, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 
ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 
as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, 
tais obrigações do beneficiário da justiça gratuita. Processo: RR - 259-79.2019.5.22.0005 
da 22ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
JSB DISTRIBUIDORA LTDA, Advogado: Dr. Cláudio Manoel do Monte Feitosa, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E SERVICOS DE TERESINA, 
Advogado: Dr. Felipe Candido Borges, Advogado: Dr. Francisco Celio Barbosa da Costa, 
Advogado: Dr. Anderson Klismann Lima Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação ao art. 8º, V, da Constituição e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença que julgara improcedentes os pedidos. Custas 
e honorários, em reversão, na forma fixada pela sentença. Processo: RR - 116-
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04.2014.5.02.0044 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., WALTER MONTEIRO DE 
SANTANA, Advogado: Dr. Dauber Silva, Decisão: por solicitação do Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: ED-RR - 423-
64.2020.5.08.0210 da 8ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, 
Embargado(a): CAIXA ESCOLAR TIRADENTES, Advogado: Dr. Erick Cezar Silva de Deus, 
ORLANDO JOSE COELHO COUTINHO, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. 
Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Advogado: Dr. Paulo 
Victor Rosário dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: Ag-AIRR - 1003254-90.2016.5.02.0205 da 2ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PEDRO DO NASCIMENTO 
SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): FRUTICOLA VALINHOS LTDA, 
Advogada: Dra. Juçara Secco Ribeiro, Advogado: Dr. Alexandre Rafael Secco, SILVA E 
BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Márcio Lopes Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001970-
31.2017.5.02.0005 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EDUARDO MENGE CARVALHAL, Advogado: Dr. Érico Borges 
Magalhães, Agravado(s): DIPALMA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 
Veiga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 
1001756-21.2017.5.02.0464 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ABC - UFABC, Procurador: Dr. Antonio Cesar de Souza, ISIS MARTINS DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Januário Alves, Advogado: Dr. Alexandre Sabariego Alves, Agravado(s): 
GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA, Decisão: por solicitação do Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 
1000930-26.2019.5.02.0431 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SILMARA LINO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, Advogada: Dra. Silmara Lino Rodrigues Sociedade Individual de Advocacia, 
Agravado(s): INSTITUICAO ASSISTENCIAL NOSSO LAR, Advogada: Dra. Silmara Lino 
Rodrigues Sociedade Individual de Advocacia, TATIANE SANTOS RIBEIRO DA SILVA, 
Advogada: Dra. Verônica Guilherme Ancelmo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) aos Agravantes, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 199100-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

29 
 

81.2006.5.01.0224 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, 
Agravado(s): COOPSAÚDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA ÁREA DE SAÚDE, Advogado: 
Dr. Alexandre Kats, WALNEY DOS SANTOS SENA, Advogado: Dr. Erica Metello Garcia, 
Advogado: Dr. Claudia Regina Dias Gomes Cabral, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101719-
28.2017.5.01.0082 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): JADSON DE OLIVEIRA COSTA, Advogado: Dr. Fernando de 
Andrade Silva, Advogado: Dr. Paulo Ferrareze Filho, Advogado: Dr. Alexandre 
Matzenbacher, Agravado(s): PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E 
SEGURANÇA, Advogado: Dr. Frederico Notini de Castro, Advogado: Dr. Marcelo Tostes 
de Castro Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-
AIRR - 100390-77.2017.5.01.0244 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
César Rodrigues Pereira, Agravado(s): SILVANA MARIA FERRAZ GUERINO, Advogada: Dra. 
Lia Marcolini Pinaud, Advogado: Dr. Bianca Pereira Monica, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100288-
35.2018.5.01.0013 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luís Eduardo Nogueira Moreira, 
Agravado(s): CARLA MARA NARDACCI RODRIGUES, Advogado: Dr. Gláucio Cavalcante de 
Paiva, Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, TRADE BUILDING ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Heloisa Guimarães Rodrigues, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento aos Agravos interno e 
de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 26400-23.2008.5.15.0133 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FACULDADE DE 
MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade 
Castanheira Minicucci, Agravado(s): JOÃO ROBERTO ANTÔNIO, Advogada: Dra. Renata 
Nicoletti Moreno Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 21213-12.2017.5.04.0008 da 4ª Região, Relatora: Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SAULO VARIANI, Advogada: Dra. 
Daniela Della Giustina, Agravado(s): PEGASUS AUTOPECAS LTDA, Advogado: Dr. Rafael 
Bicca Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 1% (um por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 20882-90.2014.5.04.0022 da 4ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ADRIA JANE COSTA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Vinicius Maciel Santos, Advogada: Dra. Aline Scheidemandel Rottmann, 
Advogado: Dr. Jeferson Luis Carvalho, Agravado(s): S A SERVICOS TEMPORARIOS S.A., 
Advogada: Dra. Carmem Valérya Romero Salvioni, TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Advogado: Dr. 
Francisco Antônio Fragata Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 1% (um por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 20196-30.2017.5.04.0334 da 4ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GILMAR MARTINS, 
Advogada: Dra. Silomar Vieira Flores, Agravado(s): AIRTON GOMES DE OLIVEIRA 
SOROCABA. - ME, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 12427-
53.2015.5.15.0004 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ADRIANA FAGUNDES LOPES, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de 
Oliveira, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Dr. José Eduardo Cardoso Pereira, 
REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Sanchez 
Salvadore, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 12347-84.2017.5.03.0091 da 3ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, 
Procurador: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s): BEATRIZ HELENA ALEVATO DE 
LACERDA, Advogado: Dr. Romulo Badet Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, nos 
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termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 12289-17.2019.5.15.0111 da 
15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE TIETÊ, Procurador: Dr. Renato de Almeida Moraes Prestes, Agravado(s): 
FERNANDA APARECIDA DE LUCA, Advogado: Dr. Karen Mariano Belli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 11917-
21.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ELAINE CRISTINA DOMINGOS ARQUEMAN, Advogado: Dr. Gandhi 
Kalil Chúfalo, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 
Wanderley Matheus Garcia, URBANO'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11482-54.2016.5.15.0126 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MATEUS 
GALLANI, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, Agravado(s): FERROVIA CENTRO-
ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, JSL S.A., Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11464-
61.2019.5.15.0018 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MAZZINI ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA., Advogada: Dra. 
Silmara Lino Rodrigues Sociedade Individual de Advocacia, Agravado(s): MARCELO 
FREITAS SANTOS, Advogado: Dr. Adriano Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11181-17.2018.5.15.0004 
da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Magna Aparecida da Silva, Agravado(s): OLIVIO 
LEAO SILVA, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi 
Massena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
2% (dois por cento) à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 11174-33.2016.5.15.0024 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ASSOCIACAO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE 
DE BARRA BONITA, Advogada: Dra. Sílvia Fernandes Poleto Bolla, Agravado(s): RODRIGO 
AMENDOLA, Advogado: Dr. Nilton Agostini Volpato, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (por cento), com fundamento no artigo 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10956-86.2019.5.03.0071 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CME 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, Advogado: Dr. Guilherme Lisboa Teixeira de 
Carvalho, Agravado(s): EMPREENDIMENTOS M M LTDA, Advogado: Dr. Antônio César 
Ribeiro, NATANAEL DOMINGOS MAGALHAES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Arthur Franco 
Carvalho, Advogado: Dr. Hélio Bicalho Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10718-
12.2017.5.03.0112 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ALEXANDRE BATISTA DE SOUZA, Advogado: Dr. Elísio da Silva, 
Advogado: Dr. Juliano de Freitas Reis, Advogada: Dra. Camila Quintão de Lima, 
Agravado(s): MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Pedro 
Geraldes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10541-53.2014.5.15.0101 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE 
MARÍLIA - MATERNIDADE E GOTA DE LEITE, Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio de 
Lima, Advogado: Dr. Paulo Alessandro Padilha de Oliveira Silva, Agravado(s): ENEIDA 
ROTELLI LOPES BOARIN, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, MUNICÍPIO DE MARÍLIA, 
Advogada: Dra. Angélica Moreno pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10315-21.2014.5.15.0013 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GENERAL 
MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): 
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Eduardo Costa de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10041-
15.2018.5.03.0025 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RODOBAN TRANSPORTES TERRESTRES E AÉREOS LTDA., 
Advogado: Dr. Marcello Augusto Lima Vieira de Mello, Agravado(s): NERI LUCIO MATIAS, 
Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 3344-78.2013.5.02.0025 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Agravado(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., HENRIQUE GUSTAVO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Lincomonbert Sales de Freitas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento aos Agravos interno e de Instrumento 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

33 
 

para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR 
- 2306-37.2016.5.22.0003 da 22ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Tarso Rodrigues 
Proença, Agravado(s): BENITYS SOARES VIANA, Advogado: Dr. Kauer Silva Castro, LOPES 
& TEIXEIRA LTDA - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz 
Ramos, dar provimento aos Agravos interno e de Instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 2132-
05.2017.5.09.0084 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MADRILENE DE FATIMA ZANONI KRUPCZAK, Advogado: Dr. 
Rivadávia Antenor Prosdócimo, Advogado: Dr. Lucas Nazário Sabbag, Agravado(s): 
INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA DE CURITIBA, Advogado: Dr. Cláudio Roberto Padilha, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procuradora: Dra. Camila Juliana Francisco Caneparo, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1808-
13.2016.5.09.0678 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): MARILDA FERREIRA GALVAO, Advogado: Dr. Nuredin Ahmad Allan, SAURA 
& RICOLDY CONSULTORIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Gian Marco Del Pintor, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, dar provimento aos Agravos 
interno e de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
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judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1481-63.2012.5.12.0019 da 12ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JOINVILLE, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Lucas Fajardo Nunes Hildebrand, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Gauland de Magalhães Bortoluzzi, Advogado: 
Dr. Marcelo Lima Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando a multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, nos termos do artigo 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-AIRR - 692-63.2011.5.15.0133 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FACULDADE DE MEDICINA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, Procurador: Dr. Fernando Henrique Médici, 
Agravado(s): NICOLAU ELIAS HELUY NETO, Advogada: Dra. Renata Nicoletti Moreno 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
2% (dois por cento) à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 586-88.2010.5.15.0084 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AELITON JESUS DA MOTA, Advogado: Dr. Alberto Albiero 
Junior, Advogado: Dr. Priscila Cristina de Oliveira Dias, Agravado(s): EMBRAER EMPRESA 
BRASILEIRA DE AERONAUTICA S A, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 559-38.2014.5.02.0372 
da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
JOSE APARECIDO RODRIGUES, Advogado: Dr. Isac Alboneti dos Santos, Agravado(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 200-
69.2020.5.10.0012 da 10ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Vinícius Xavier Ferreira, 
Agravado(s): COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI, RAMON OLIVEIRA VIDAL, 
Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Sousa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento aos Agravos interno e de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ARR - 1001882-
48.2017.5.02.0601 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): LÍDER TELECOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José Henrique Cançado 
Gonçalves, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): RAFAEL CANAN FRAIFER, 
Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, Agravado(s) e Recorrido(s): LINKTEL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao Agravo de Instrumento da segunda Reclamada; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; e III - conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamante, por violação ao art. 477, § 8º, da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a base de cálculo da multa prevista no referido 
dispositivo legal seja a remuneração do empregado. Processo: ARR - 21356-
43.2014.5.04.0028 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): TIM S.A., Advogado: Dr. Fábio Korenblum, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FLAVIO MAICON TAVARES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Iboti 
Oliveira Barcelos Júnior, MY BUSINESS LTDA, Advogado: Dr. Vander Mizushima, 
Advogado: Dr. Angelo Nunes Sindona, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento da Reclamada TIM S.A. para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1001800-
33.2014.5.02.0468 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARIA DE LOURDES PESSOA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hilário 
Bocchi Júnior, Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procurador: Dr. Octávio Augusto Fincatti 
Fornari, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1001322-11.2020.5.02.0049 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): BARBARA ANTONINA SENA 
DA SILVA DOS ANJOS, Advogada: Dra. Thays Blessing Gomes Madekwe, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001060-
96.2020.5.02.0005 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): EDVANIA DA SILVA BORGES, Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, 
Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
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AIRR - 142200-48.2007.5.15.0129 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS, 
Advogado: Dr. José Carlos Martins Júnior, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. 
Thiago Luís Eiras da Silveira, Procurador: Dr. Felipe Viana, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 21404-
32.2014.5.04.0406 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MASTER SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio 
Louzada Carpena, Agravado(s): DALVES RENATO DHEIN, Advogado: Dr. Gelson dos Reis, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20999-24.2015.5.04.0741 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RIO GRANDE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): JORGE VALDONEY DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Luiz Gustavo Scherer Pereira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20865-98.2017.5.04.0232 da 4ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIMED RIO 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA., Advogado: Dr. 
Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, Agravado(s): DEBORA DIAS BRITO, 
Advogado: Dr. Adelina de Munhoz Strider Filha, MEDICAL HOMECARE SERVICOS 
MEDICOS LTDA, Advogado: Dr. Patricia Carolina Azambuja, Advogada: Dra. Rita 
Innocenza Provenzano da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 20316-26.2014.5.04.0028 da 4ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciano Benetti Corrêa da Silva, Agravado(s): MÁRCIA 
REJANE WACHOSKI FLORES, Advogado: Dr. Paulo de Freitas Soller, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11714-94.2017.5.03.0084 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Alfredo José do Carmo Diniz, 
Agravado(s): MARCIONILIO MARTINS LISBOA, Advogado: Dr. Alex Oliveira Melo, SOL 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11696-59.2018.5.15.0034 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DANONE LTDA, 
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Advogado: Dr. Gustavo Henrique dos Santos Viseu, Agravado(s): A.S. TRANSPORTES 
LTDA - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Helio Arcanjo Maximo, ROGERIO CESAR CURCCI, 
Advogado: Dr. Rogério Amaral da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento no tema "CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE - 
NATUREZA COMERCIAL - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONFIGURADA", para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11546-95.2020.5.15.0038 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Eduardo 
Lima Campos de Faria, Agravado(s): CLODOALDO APARECIDO VILLACA, Advogado: Dr. 
Otavio Orsi Tuena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 11318-68.2016.5.03.0047 da 3ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI, Advogado: Dr. Jorge Moisés Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Sousa Lima Cerqueira, 
Agravado(s): LEONILDA PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Wilson Arnaldo Pinheiro, 
Advogado: Dr. Leticia Pereira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1766-48.2015.5.06.0171 da 6ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DAIRY PARTNERS 
AMERICAS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Campelo da Fonseca Filho, Advogado: 
Dr. Maiara Heni Silva Ferreira, Advogado: Dr. Debora Medeiros de Araujo, Agravado(s): 
EMERSON CAVALCANTI RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Bruno Vinícius Oliveira 
Tibúrcio, Advogado: Dr. Davi de Sousa Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1116-54.2017.5.17.0161 da 17ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Agravado (s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luiz Carlos de Oliveira, 
HIMALAIA REFRIGERACAO E CONSERVACAO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Guilherme 
Machado Costa, Agravado(s): DOUGLAS FERMINO DA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo 
Zache Thomazine, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento da primeira Reclamada; II - por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao Agravo de Instrumento do segundo 
Reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 857-12.2020.5.14.0008 da 14ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CENTRAL ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Merien Amantea Fernandes, Agravado(s): 
CONSÓRCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - 
SIM E OUTRA, Advogado: Dr. Márcia de S. Nepomuceno, EVERTON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flavio Henrique Teixeira Orlando, Advogada: Dra. Ivi Pereira 
Almeida, Advogado: Dr. Larissa Goes Teixeira Orlando, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 557-02.2017.5.09.0006 da 9ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Moema Reffo 
Suckow, Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Raquel Cancio 
Fendrich Tessari, Agravado(s): EMILSON GROCHOSKI MATIAS, Advogado: Dr. Araripe 
Serpa Gomes Pereira, Advogado: Dr. Roque Sebastião da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
341-76.2013.5.04.0020 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, Advogado: Dr. Bruno 
Rieth Empinotti, TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A., UNIÃO (PGF), Procuradora: 
Dra. Suzana Terra Campos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 175-39.2012.5.03.0139 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Inês Murgel, Agravado(s): MARCELO HENRIQUE 
LOPES VALGAS, Advogada: Dra. Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 149-24.2013.5.01.0022 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): CRISTINA DINIZ ARAUJO, Advogada: Dra. Cléa Carvalho Fernandes 
Cavalcanti de Souza, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Antônio Emílio Caporali, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
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3-03.2018.5.08.0122 da 8ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA, Procurador: Dr. 
Antônio Maria Filgueiras Cavalcante Júnior, Agravado(s): CLENILTON FERREIRA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima, Advogada: Dra. Fabiane 
Figueira de Lira, E S E SEGURANÇA PRIVADA LTDA E OUTRA, Advogada: Dra. Bianca 
Barauna de Gusmao Gomes Chamma, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao Agravo de Instrumento da segunda 
Reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1001090-69.2019.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida 
Cardoso, Advogado: Dr. Willian Cristiam Ho, Agravado(s) e Recorrente(s): SUZANA 
RODRIGUES JESUS, Advogado: Dr. Ademir Cordeiro Xavier, Agravado(s) e Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Márcia Cristina Tachibana, REAK SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II - sobrestar o julgamento do Recurso de Revista da Reclamante, em 
razão do provimento dado ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 1000952-
95.2020.5.02.0707 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ODERLEI ANDERSON DE PAULA, Advogado: Dr. 
Aparecido Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento, por intranscendente; e II - 
após reconhecer a transcendência jurídica da questão relativa à gratuidade da justiça, 
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não conhecer do recurso de revista do Reclamante. Processo: RRAg - 1000197-
33.2021.5.02.0385 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CLAUDIA MESTRE, Advogado: Dr. Rogério Ferreira 
Borges, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Cíntia 
Libório Fernandes Costa, Advogado: Dr. José Bautista Dorado Conchado, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; e II - conhecer do recurso 
de revista obreiro, por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, permanecendo a condenação obreira no pagamento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais em favor da Reclamada, determinar que seja condicionada 
a sua exigibilidade à comprovação da suficiência econômica da Reclamante, no prazo 
de dois anos contados do trânsito em julgado da ação. Processo: RRAg - 1000073-
26.2019.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, 
Advogado: Dr. Walter José Martins Galenti, Advogado: Dr. Eduardo Horita Alonso, PRÓ-
SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: 
Dra. Laís Marchetti Zaparolli, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio de Araújo Miranda, 
Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s) e Recorrido(s): KATIA 
DE CARVALHO SILVA, Advogado: Dr. Jeferson dos Reis Guedes, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento, por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do 
Município Reclamado, no que concerne à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, no aspecto, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicadas as discussões em 
torno da abrangência da condenação, dos juros de mora aplicáveis à fazenda pública e 
do índice de correção monetária (única matéria da revista que foi admitida pelo juízo de 
admissibilidade a quo). Processo: RRAg - 100986-86.2018.5.01.0483 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO 
BARCELOS SEVERIANO, Advogado: Dr. Rodrigo Rodrigues Sarmanho, Advogado: Dr. 
Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos ao 
Autor nesta ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

41 
 

07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100907-17.2018.5.01.0028 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
DEMOCRACINO ANDRE FILHO, Advogado: Dr. Jose Solon Tepedino Jaffe, Agravado(s) e 
Recorrido(s): VIAÇÃO UNIÃO LTDA., Advogado: Dr. Fabio Nunes da Costa, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, em razão 
da intranscendência do apelo; II - não conhecer o recurso de revista Obreiro, em razão 
da intranscendência da questão relativa aos honorários advocatícios de sucumbência 
devidos à Reclamada. Processo: RRAg - 100838-51.2018.5.01.0006 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Veronica Pinheiro Vidal, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CRISTIANE MARA DOS REIS, Advogado: Dr. Wallace Pereira da Silva, LAQUIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 
Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100727-
42.2016.5.01.0037 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravante(s) e Recorrido(s): HOSPITAL E MATERNIDADE 
THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Ricardo Fonseca Rocha, Advogado: Dr. Tullio de 
Gouvêa Castellões, Agravado(s) e Recorrido(s): DILMA BARBOSA DA COSTA, Advogada: 
Dra. Juliana Paiva Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária; III - reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro; e IV - negar provimento ao agravo de 
instrumento do 1º Reclamado, por intranscendente. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
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considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100268-58.2020.5.01.0018 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Luciana Junqueira de Almeida, 
Agravado(s): INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INSTITUTO UNIR 
SAUDE - UNIR, STEEL MEN SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Guilherme Zelkovicz Cohen, Agravado(s) e Recorrido(s): RONDEILSON AUGUSTO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Mônica Caetano da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 10227-
68.2019.5.15.0122 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JOSIANE PAZ DA SILVA, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PRÓ-
SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: 
Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, Pró-Saúde - Associação 
Beneficente de Assistência Social e Hospitalar, por intranscendente; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, em razão da intranscendência do 
apelo; e III - reconhecendo a transcendência política da causa concernente à 
condenação de beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, conhecer do recurso de revista obreiro, por violação do art. 
5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a 
autorização de dedução dos créditos obtidos em juízo, permanecendo a condenação 
obreira no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 1ª 
Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos 
contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica da 
Reclamante. Processo: RRAg - 1224-16.2016.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ANA CLÉCIA 
NUNES SANTOS, Advogado: Dr. Lucas Tadeu Costa Dias, Advogado: Dr. Petrúcio Messias 
de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): TELSAN 
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ENGENHARIA E SERVICOS S.A., Advogado: Dr. Antonio Adonias Aguiar Bastos, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Reclamada, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Petrobras. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1064-98.2018.5.17.0007 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PROVAC 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. Mirele Cristina da Silva, 
Agravado(s) e Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, Procurador: 
Dr. Rafael Maia Guanaes, Agravado(s) e Recorrido(s): JARBAS FERNANDES BASTOS, 
Advogado: Dr. João Batista Dallapiccola Sampaio, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da Universidade Federal do Espírito 
Santo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; III- negar provimento ao agravo 
de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 703-
93.2017.5.10.0821 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): JOSE DO PATROCINIO & CIA LTDA, Advogado: Dr. 
Adonis Camilo Froener, Agravado(s) e Recorrente(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Silva Huland, Agravado(s) e Recorrido(s): ROBSON RODRIGUES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Lélio Bezerra Pimentel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, no mérito, II - dar provimento ao 
recurso de revista 2ª Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Liquigás 
Distribuidora S.A. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 639-35.2020.5.12.0009 da 12ª Região, Relator: 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

44 
 

Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): SILMAR 
REVELINO GONCALVES ANTUNES, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: 
Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s) e Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Advogada: Dra. Alexandra da Silva Candemil Assenheimer, Advogado: Dr. 
Flavio da Silva Candemil, Advogado: Dr. Rafael George Paludo Bleyer, SEREDE - 
SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por 
unanimidade: I - no tocante ao cálculo das horas extras do comissionista misto, negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante dada a intranscendência do 
apelo; II - não conhecer do recurso de revista obreiro, em relação à condenação do 
beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais, em razão da intranscendência do apelo; e III - reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa relativa ao pagamento do intervalo intrajornada 
parcialmente concedido, conhecer do recurso de revista obreiro, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RRAg - 295-
09.2017.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Paula Pereira Pires, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. 
Francisco José Groba Casal, Advogado: Dr. Glauber Marques de Espíndula, Agravado(s) e 
Recorrente(s): SERVIS SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Antônio Prado de 
Araújo Sobrinho, Advogado: Dr. Nelio Lopes Cardoso Junior, Advogado: Dr. Ivane 
Margarida Simoes Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): DENILSON SOUZA DE MATOS, 
Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Decisão: 
por unanimidade, admitindo a transcendência jurídica da causa: I - conhecer do recurso 
de revista da 1ª Reclamada, Servis Segurança Ltda., quanto à validade da apólice de 
seguro garantia judicial, por violação do art. 899, § 11, da CLT; II - no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção pronunciada, determinar o retorno dos autos 
ao 5º TRT, a fim de que examine o recurso ordinário da 1ª Reclamada, como entender 
de direito; III - reputar sobrestado o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Petróleo 
Brasileiro S.A. - Petrobras, até o retorno do processo a esta Corte Superior. Processo: 
RR - 1001511-97.2019.5.02.0089 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): JAMEF TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Bruno de 
Medeiros Lopes Tocantins, Recorrido(s): ALAN CESAR DE DEUS FERNANDES, Advogado: 
Dr. Denison Evangelista Papa, Advogado: Dr. Ricardo Tavares dos Reis, Advogado: Dr. 
Francisco Ortega Cuevas Junior, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o julgamento do 
processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, no sentido de: I - não conhecer do recurso de revista patronal, no que tange à 
limitação da condenação aos valores indicados na petição inicial, dada a 
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intranscendência da matéria; II - reconhecida a transcendência jurídica da causa quanto 
ao intervalo intrajornada parcialmente concedido, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da totalidade do intervalo 
intrajornada não gozado na íntegra e sua natureza salarial, no que tange ao período a 
partir de 11/11/17, devendo ser pago, com natureza indenizatória, apenas o período 
suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração 
da hora normal de trabalho; e III - reconhecida a transcendência política da causa 
relativa à condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios 
sucumbenciais, conhecer do recurso de revista por violação do art. 791-A, § 4º, da CLT, 
conforme o entendimento do STF proferido na ADI 5.766, e dar-lhe parcial provimento 
para reestabelecer a sentença quanto à condenação do Reclamante, beneficiário da 
gratuidade de justiça, em honorários advocatícios de sucumbência, excluindo-se, no 
entanto, a autorização de dedução dos créditos obtidos judicialmente pelo Obreiro, 
estando condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos 
contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica do Autor. Processo: 
RR - 1001060-73.2017.5.02.0079 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO, RECORRIDO: TIAGO DE 
CARVALHO SILVA, Advogada: Dra. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA, VERSATEIS SEGURANCA E 
VIGILANCIA EIRELI - EPP, SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENACAO DAS 
SUBPREFEITURAS - SMSP, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; 
II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000947-89.2018.5.02.0401 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Advogada: Dra. Carolina dos Reis, 
Recorrido(s): BIOFAST MEDICINA E SAÚDE LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Walter Wiliam Ripper, FUNDACAO DO ABC, Advogada: Dra. Camila 
Rodrigues Luiz, LUCIANA VELASQUES PELEGRINELI, Advogada: Dra. Cristina Borges da 
Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
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disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 194800-28.2006.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Fabíola Bessa Salmito Lima, Recorrido(s): COOPERATIVA RORAIMENSE 
DE SERVIÇOS - COOSERV, SEBASTIANA DE ARAÚJO COSTA, Advogado: Dr. José Carlos 
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que não conheceu 
do recurso de revista do Estado Reclamado; e II - não promovido o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim 
de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: RR - 101873-07.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): BRASDRIL 
SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, 
Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, SERGIO LUIZ DA SILVA FREIRE, Advogado: 
Dr. Rafael Alves Goes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 101027-08.2019.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Danielle Christine Miranda Gheventer, Recorrido(s): AGILE CORP 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Mário Henrique Guimarães 
Bittencourt, INAIA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. Denise das Neves de 
Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da União (PGU), para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101017-12.2020.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

47 
 

Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro Guimarães Loula, 
Recorrido(s): ATRIO-RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, Advogada: Dra. 
Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões Sobrinho, 
PAULO SERGIO DO NASCIMENTO MAGALHAES, Advogado: Dr. Gustavo Eugenio de Brito 
Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecida a transcendência política da causa, nos termos do art. 896-A, II, da CLT, em 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Departamento de Trânsito do Estado do 
Rio de Janeiro, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do 
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública em relação aos créditos trabalhistas deferidos à Parte 
Reclamante na presente reclamação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100556-67.2019.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE DUQUE 
DE CAXIAS, RECORRIDO: MARA SUELI PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. MARIA 
CRISTINA BARBOSA GALDO SILVA, RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE 
TRABALHO, Advogada: Dra. ADRIANA LOURENCO DOMINGUES, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
43300-66.2012.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): VANDERLEI RODRIGUES DA VITORIA, Advogado: Dr. Gabriel 
Pio Dalla, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - 
conhecer do recurso de revista da Telemar Norte Leste S.A., por violação do art. 94, II, 
da Lei 9.472/97, com arrimo dos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF; e III - no 
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, afastar a ilicitude da 
terceirização e o reconhecimento do vínculo de emprego com a Telemar Norte Leste 
S.A., bem como os benefícios convencionais concedidos especificamente aos seus 
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empregados, mantendo-se exclusivamente a sua responsabilidade subsidiária em 
relação às parcelas remanescentes da condenação. Processo: RR - 20443-
31.2018.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília Furtado, 
Recorrido(s): CRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Ana Valeria Pinto 
Castiglione, MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vanessa Enderle 
Bohns, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município do Rio Grande, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1863-
36.2013.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. 
Patrick Friedrich W.M. Litzendorf Fontes César, Recorrido(s): LUCIMAR PEREIRA DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que sejam 
deduzidas da condenação as progressões horizontais por antiguidade já concedidas 
pelos acordos coletivos. Processo: RR - 1665-28.2015.5.20.0007 da 20ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. 
Artur Ribeiro Barachisio Lisboa, Advogada: Dra. Anne Louyse Gomes Souza, 
Recorrido(s): CAMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. 
Alexandre Araújo Hardman Côrtes, LUIZ SEVERINO DA SILVA, Advogado: Dr. Diógenes 
César Augusto Campos dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Companhia de Saneamento de Sergipe, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
ficando prejudicada a discussão em torno das horas extras. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1255-36.2016.5.07.0026 da 7ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: ESTADO DO CEARA, 
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RECORRIDO: ELIETE DO NASCIMENTO SILVA, Advogada: Dra. RONISA ALVES FREITAS, 
POLY CONSTRUCOES LTDA - ME, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista estatal quanto à questão da responsabilidade subsidiária, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado do Ceará, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
restando prejudicado o exame das questões pertinentes ao alcance da reponsabilidade 
subsidiária, à impossibilidade de responsabilização estatal por verbas previstas em 
negociação coletiva da qual o Estado não participou e à improcedência das pretensões 
relativas ao aviso prévio indenizado, às férias e 13º proporcionais, ao saldo de salário e 
às horas extras e reflexos. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1102-53.2019.5.09.0022 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CELESTE QUADROS ANTUNES 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vitor Roberto Müller Bernard, Advogado: Dr. Joares 
Maurício da Rocha, Advogado: Dr. Fabio Guilherme dos Santos, Recorrido(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO 
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ, Advogado: Dr. Enrico Miguel 
Nichetti, Advogada: Dra. Silvana Aparecida Alves, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Advogada: Dra. Viviane Elisa Barbosa Teixeira, Decisão: por unanimidade, após 
reconhecer a transcendência jurídica da causa, não conhecer do recurso de revista 
obreiro. Observação: o Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, patrono da parte 
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO 
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 1000-57.2005.5.06.0005 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO, Procurador: Dr. João Carlos 
Miranda de Sá e Benevides, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Recorrido(s): ADEMAR ANTÔNIO MARINHO, Advogado: Dr. Flávio José da Silva, GOLD 
SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Ernani Prado Souza, Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da União pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 468-92.2018.5.10.0821 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO, RECORRIDO: 
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SEITON LOCACAO E SERVICOS EIRELI - ME, SUSE OLIVEIRA CRUZ RIBEIRO, Advogada: 
Dra. ILDETE FRANCA DE ARAUJO, Advogada: Dra. ADILAR DALTOE, Advogada: Dra. 
CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA, Advogada: Dra. LELIO BEZERRA PIMENTEL, Advogada: 
Dra. ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. GABRIEL FRANCA 
DALTOE, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista 
federal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da União, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a análise do tema remanescente (juros de mora). 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 248-
32.2016.5.05.0004 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente e Recorrido: BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Wilson Belchior, 
LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. 
Daniel Battipaglia Sgai, Recorrido(s): LUCIANA TAVARES BACELAR, Advogado: Dr. 
Augusto Cézar Gomes de Almeida Maciel, Advogado: Dr. Humberto de Almeida Torreão 
Neto, Decisão: por unanimidade, reconhecida a transcendência política, conhecer dos 
recursos de revista, quanto à ilicitude da terceirização, por contrariedade à Súmula 331, 
III, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento, para, reformando o acórdão regional, no 
particular, afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do 
vínculo de emprego com o 2º Reclamado, Banco Itaucard S.A., bem como os benefícios 
convencionais e legais concedidos especificamente aos seus empregados, 
remanescendo a responsabilidade subsidiária do Tomador de Serviços quanto às 
verbas da condenação que não decorreram exclusivamente do reconhecimento do 
vínculo de emprego com o Tomador. Processo: RR - 222-29.2020.5.12.0059 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
SANDRA REGINA CESCONETTO VIEIRA, Advogada: Dra. Carolina Gonçalves de Lima, 
Recorrido(s): ASSOCIACAO COMUNITARIA BELA VISTA PALHOCA, MUNICIPIO DE 
PALHOCA, Procurador: Dr. André Luis Moraes do Nascimento, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a transcendência 
política da causa, mas não conhecer do recurso de revista. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 185-63.2017.5.23.0006 da 23ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Geise Meuri Moraes, Recorrido(s): 
CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., DAVIS SANTOS 
CARVALHO, Advogado: Dr. Rodolfo Fernando Borges, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da ECT, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos nessa ação. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RRAg - 1001550-
15.2019.5.02.0374 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flávio Bianchini 
de Quadros, Embargado(a): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Regiane 
Coimbra Muniz de Góes Cavalcanti, Advogado: Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante multa de 
1% (um por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no 
importe de R$ 1.037,35 (mil e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), em face de 
seu caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-RR - 101628-62.2016.5.01.0052 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
GILSON LUIZ DOS SANTOS GONZAGA, Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, 
Advogado: Dr. Soraya Ramos Gomes Perna, Embargado(a): ÓLEO HIDRÁULICA 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Braga Prado, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os 
embargos de declaração. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 101453-66.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: CLAUDIELEN DE 
OLIVEIRA ALVES FONSECA, Advogado: Dr. Raphael Pedrosa Batista Bordão, 
Embargado(a): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. 
Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões Sobrinho, 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Simão Veríssimo Mello Vieira, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os 
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embargos de declaração obreiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 100347-46.2017.5.01.0243 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: JULIO RODRIGUES 
BARRETO, Advogada: Dra. Marcilene Margarete Cavalcante Marques, Advogada: Dra. 
Cleide Maria da Silva, Embargado(a): TECSUL ENGENHARIA LTDA., UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os embargos de declaração. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-Ag-RR - 20591-
75.2014.5.04.0221 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: DAVID WISCOW SAMPAIO, Advogada: Dra. Michelle Meotti 
Tentardini, Advogado: Dr. Eduardo Haas, Embargado(a): AMBEV S.A., Advogado: Dr. 
Fellipe Viegas Hugo, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, RODALOG 
SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA., Advogada: Dra. Giovana da Silva 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: 
ED-RR - 11797-62.2019.5.15.0131 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Embargante: MARCIA RODRIGUES BATISTA, Advogada: Dra. Elenilda 
Maria Martins, Advogado: Dr. Emerson Brunello, Embargado(a): DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Felipe Augusto Villarinho, Advogada: Dra. Caroline 
Moura Mafra, Advogado: Dr. Jose Jarbas Ferreira Gomes, ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os embargos de declaração obreiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-Ag-AIRR - 967-
57.2018.5.11.0010 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães 
Fortes, Embargado(a): RAIMUNDO VALDESSIR SANTANA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Roberto César Diniz Cabrera, Advogada: Dra. Lícia Nascimento Hayden Ximendes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante 
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multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da 
causa, no importe de R$ 701,87 (setecentos e um reais e oitenta e sete centavos), em 
face de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-Ag-RR - 722-
87.2019.5.08.0109 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 
Betsaida Penido Rosa, Embargado(a): ELADIO ANGELO DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Alexandre Caputo Barreto, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. 
Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira, Advogado: Dr. Gilpetron 
Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante, nos termos 
do § 2º do art. 1.026 do CPC, multa de 2% (dois por cento) do valor da causa, no importe 
de R$ 5.249,55 (cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos) em razão do caráter manifestamente protelatório do apelo, a ser revertida 
em prol do Embargado. Processo: ED-Ag-AIRR - 705-60.2018.5.06.0006 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: GENILSON 
SATIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Breno Augusto Wanderley de Paiva, Advogada: 
Dra. Maria do Carmo Silva de Amorim, Embargado(a): NOVA SEGURANCA 
CONSERVACAO LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, Advogado: Dr. Joquebede Porfírio da 
Costa, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Dias de Barros e Silva, Advogado: Dr. Breno Ferro Fortunato, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por 
cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 
10.004,35 (dez mil e quatro reais e trinta e cinco centavos), em face de seu caráter 
manifestamente protelatório. Processo: ED-Ag-RR - 691-43.2019.5.08.0117 da 8ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Marcílio Moura Mendes, 
Embargado(a): CLAUDIMIRO WOLF MOURAO FILHO, Advogado: Dr. Danilo Albuquerque 
de Carvalho, Advogado: Dr. Romoaldo Jose Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento), 
de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 1.389,47 
(mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos), em face de seu caráter 
manifestamente protelatório. Processo: ED-AIRR - 528-65.2020.5.08.0202 da 8ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: ESTADO DO 
AMAPÁ, Advogado: Dr. Davi Machado Evangelista, Embargado(a): NOVASEG - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Roberta Lisia Melo 
Miranda, Advogado: Dr. Flavio Augusto Teixeira Dias, VANDSON OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jamerson Darabian e Silva Dias, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, 
Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Paulo Victor Rosário dos Santos, 
Advogado: Dr. Zequiel Silva de Araujo Barros, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os embargos de declaração. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-AIRR - 268-
71.2019.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Natália Guerreiro Lasneaux, 
Embargado(a): RICARDO LUIZ DE SOUZA E SILVA, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar à Embargante multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do 
CPC, sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 1.004,97 (mil e quatro reais e 
noventa e sete centavos), em face de seu caráter manifestamente 
protelatório. Processo: Ag-AIRR - 1827000-64.2002.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VANILDO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Agravado(s): HUGO ANTONIO RODRIGUEZ 
BARBA, MARIA CHRISTINA SAKSANIAN, MASSA FALIDA de INKAFARMA COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO S.A., Advogado: Dr. Joaquim José Grubhofer Rauli, Advogada: Dra. 
Caroline Medeiros Veiga, URUBATAN FRANCISCO ANTUNES WENCESLAU BRAZ, 
Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Advogada: Dra. Leticia Gois Avansi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.323,68 (três mil, 
trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 1002426-96.2016.5.02.0463 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): ELENILDO PEDRO DA SILVA, Advogado: Dr. Luis Augusto Olivieri, 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida 
Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos, aplicando a cada 
um dos Agravantes multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.933,00 (quatro mil, novecentos e trinta e três reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, a ser revertida ao Autor aquela devida pela Mercedes-Benz, 
revertendo-se, de igual maneira, à Reclamada a penalidade devida pelo Autor, o qual, 
tendo em vista litigar sob o pálio da justiça gratuita, deve recolhê-la apenas ao final, nos 
termos autorizados pelo art. 1.021, § 5º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 1001454-
93.2018.5.02.0322 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
GUARULHOS S.A., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): GERSON 
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VASCONCELOS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Vinicius Pavani Rodrigues de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.152,03 
(mil, cento e cinquenta e dois reais e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1001347-76.2017.5.02.0292 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: 
Dra. Dulcimar Pereira de Sousa, Advogado: Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, 
Agravado(s): ALAN ARAUJO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.455,22 (dois 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000981-11.2016.5.02.0603 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MARCOS TORRES LARANGEIRA, Advogada: Dra. Adriana Torres Larangeira, Agravado(s): 
AMBIENTAL TRANSPORTES URBANOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Henrique Cruz de 
Camargo Aranha, EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado: Dr. Selma 
Alexandra de Souza Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Carvalhal Junior, PRINCIPAL 
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA - ME, Advogada: Dra. Valdete Alves de Melo Sinzinger, 
Advogado: Dr. Gustavo de Melo Sinzinger, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-ARR - 1000940-93.2016.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ADELMACI LAURINDO XAVIER, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): MAGAZINE LUIZA S/A, Advogado: Dr. Luiz 
de Camargo Aranha Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no 
montante de R$ 1.086,35 (mil e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1000842-23.2018.5.02.0075 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Alice 
Siqueira Peu Montans de Sa, Advogado: Dr. Ademir Toledo da Silva, Agravado(s): ANA 
ODILA DE PAIVA SOUZA, Advogado: Dr. Claudio Spicciati Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.195,03 (dois mil, cento e 
noventa e cinco reais e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 1000669-31.2018.5.02.0032 da 2ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BAYER S.A., Advogado: 
Dr. Danilo Pieri Pereira, Agravado(s): GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. 
Edivani Duarte Venturole, Advogado: Dr. Tatiana Givisiez Von Kriiger, MAYKON 
CLEBERSON DA SILVA, Advogado: Dr. Wagner Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Ivair 
Aparecido de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.281,73 (três mil, 
duzentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1000509-56.2017.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIA SUZANA GOMES 
CAVALCANTI SILVA, Advogado: Dr. Carlos Renato Gonçalves Domingos, Agravado(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, 
Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.722,06 (dois mil, setecentos e vinte e dois reais e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 1000449-
25.2016.5.02.0607 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): POWER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogada: Dra. Paula 
Marcílio Tonani de Carvalho, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle 
Garcia, VALDIR AMANCIO DA SILVA, Advogada: Dra. Sonaria Maciel de Souza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 771,73 (setecentos e 
setenta e um reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 1000359-18.2016.5.02.0251 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOÃO MACIEL 
DOS SANTOS RIBEIRO, Advogada: Dra. Melina Elias Villani Macedo Pinheiro, Agravado(s): 
MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Tasso Luiz Pereira da Silva, Advogado: Dr. Felipe 
Moraes Fiorini, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Cléber Diniz 
Bispo, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RRAg - 210800-
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65.2008.5.02.0027 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): ANGELA MARIA DE ARCHANGELO CARAZZA, Advogado: Dr. Josiel Vaciski 
Barbosa, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE 
SOCIAL, Procuradora: Dra. Janete Sanches Morales, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de 
R$ 3.258,64 (três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 188700-53.2007.5.04.0203 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JORGE CÂNDIDO DE MAGALHÃES, 
Advogado: Dr. André Avelino Ribeiro Neto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.921,50 (dois mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
RR - 161000-47.2007.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag 
Nicodemo, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Igor Felipe Pereira dos 
Santos, Advogado: Dr. Tiago Augusto de Magalhães Arena, YUMIKO MATSUDA, 
Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Agravado(s): ECONOMUS INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Procuradora: Dra. Janete Sanches Morales, Advogado: Dr. Mirela 
Piovesan, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos obreiro e patronal, 
mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 128800-89.2006.5.05.0028 da 
5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne 
Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ANA MARIA DINIZ 
RIBEIRO E OUTRAS, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende, Advogado: Dr. Adilson Fonseca Martins, BCH ENERGY DO BRASIL 
SERVICOS DE PETROLEO LTDA, Advogado: Dr. Vitor Emanuel Lins de Moraes, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
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por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.112,87 (três mil, 
cento e doze reais e oitenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol das 
Exequentes Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 101332-15.2018.5.01.0070 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, Advogado: Dr. 
Amanda Aurelia da Silva Santos, Advogada: Dra. Ellen Cristinne Aranha Pimenta, 
Advogado: Dr. João Paulo de Assunção Portela, Advogada: Dra. Letícia Mello da Silva, 
Agravado(s): JORGE VICENTE DA COSTA, Advogada: Dra. Wilma Helena Pimenta da 
Costa, Advogado: Dr. Paulo César Renna de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.394,79 (três mil, trezentos e noventa e 
quatro reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 100567-06.2018.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SAID-SERVICOS DE 
ACOMPANHANTE DE IDOSOS DOMICILIAR LTDA - ME, Advogado: Dr. Alexandre de 
Carvalho Ayres, Agravado(s): PATRICIA SOARES VIEIRA, Advogado: Dr. Jerônimo Lopes 
Egídio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 3.203,74 (três mil, duzentos e três reais e setenta e quatro centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100550-74.2020.5.01.0284 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ASSOCIACAO FLUMINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER A CRIANCA E AO IDOSO, 
Advogado: Dr. Paulo Guilherme Luna Venâncio, Agravado(s): JOSIANE DE CASTRO BAHIA, 
Advogada: Dra. Priscila Amaral Fernandes, Advogada: Dra. Carla Veronica de Carvalho 
Barros Terra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no importe de R$ 977,69 (novecentos e setenta e sete reais 
e sessenta e nove centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100504-
31.2016.5.01.0024 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): GERÔNIMO GOMES RAMOS, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 
Agravado(s): COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -, Advogado: Dr. Ricardo 
Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 1.024,29 (mil e vinte e quatro reais e vinte e nove 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
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prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100083-18.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALEXANDRE CELSO 
PEDRO, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo 
Pereira, Advogado: Dr. Everton Filipe Vieira da Costa, Agravado(s): FLORESTA COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Waltair Magno Martinho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 872,39 
(oitocentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 97200-55.2009.5.10.0012 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. João Luiz Nobre Lopes, Advogado: 
Dr. Giselle Peres Madrid Pedrosa, JOSE ROBERTO TEIXEIRA PINTO, Advogado: Dr. 
Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.708,56 (mil, setecentos e oito reais e cinquenta e seis centavos), 
com lastro no art.  1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-
RR - 30000-44.2006.5.09.0665 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): MERI TEREZINHA MESSIAS TEIXEIRA, Advogada: Dra. 
Viviane Vaz de Souza, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. Hugo 
Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): BANCO BANESTADO S.A., Advogado: Dr. João Luís 
Vieira Teixeira, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Exequente, ora Agravante, multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 860,46 
(oitocentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 
5º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida 
ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol do 
Executado Agravado. Processo: Ag-AIRR - 24064-77.2021.5.24.0056 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ADECOAGRO 
VALE DO IVINHEMA LTDA, Advogado: Dr. Willian Basílio de Lima, Advogado: Dr. João 
Vitor Fazzio Soares, Advogada: Dra. Lays da Silva Ibanhes, Agravado(s): JOSE EDUARDO 
MOREIRA, Advogado: Dr. Jairo Gonçalves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Demandada, ora Agravante, multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.105,81 (quatro mil, cento 
e cinco reais e oitenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Autor 
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Agravado. Observação: o Dr. Jairo Gonçalves Rodrigues, patrono da parte JOSE 
EDUARDO MOREIRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 22000-
78.2007.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): BANCO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, ROSÂNGELA MONTANHA BILIERI, 
Advogado: Dr. Rogério Calafati Moysés, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.915,01 (dois mil, novecentos e quinze reais e um centavo), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Exequente Agravada. Processo: Ag-AIRR - 21548-
86.2017.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Agravado(s): RONALDO 
ELIAS GARCIA LEMOS, Advogado: Dr. Giovanni da Silva Pedrotti, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Martins Pacheco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.275,36 (mil, duzentos e setenta cinco reais e trinta seis centavos), 
com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, e revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
21457-24.2016.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTROS, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, 
Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, MARCO ANTONIO DORNELLES SEGOVIA, Advogado: 
Dr. Pedro Mahin Araujo Trindade, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: 
I - não conhecer do agravo do Reclamante, aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.155,08 (mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol dos Reclamados Agravados; II - não 
conhecer do agravo dos Reclamados, aplicando-lhes multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.155,08 (mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-ARR - 21142-21.2015.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IRWIN INDUSTRIAL TOOL 
FERRAMENTAS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Micheline Danusa Remonti, Advogado: 
Dr. Tatiane Pasinato dos Santos, Advogado: Dr. Gabriel Zanotti, Agravado(s): JOSE 
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OLIVEIRA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Reclamada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.694,19 (dois mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º 
e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20772-06.2015.5.04.0233 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, 
Agravado(s): SIMONE DOS SANTOS GOMES, Advogada: Dra. Micheline Portuguez 
Fonseca, Advogada: Dra. Maria Teresa Goldschmidt, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 1.692,26 (mil, seiscentos e noventa e dois reais 
e vinte e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20679-83.2018.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VERZANI & SANDRINI LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio João Pereira Santin, Advogada: Dra. Bruna de Andrade Machado, 
Advogado: Dr. Bruna Souza da Rocha, Agravado(s): MARIA ELIANE SILVEIRA DAS NEVES, 
Advogada: Dra. Gabriele de Souza Domingues, 5R ADMINISTRACAO E 
DESENVOLVIMENTO DE SHOPPING CENTERS LTDA, Advogado: Dr. Igor Goes Lobato, 
Advogado: Dr. Bruno Quaresma Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 3.020,91 (três mil e vinte reais e noventa e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20343-
30.2016.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): GERDAU S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Advogado: Dr. 
Gustavo Broetto, Agravado(s): ALEX DA SILVA HERZOG, Advogado: Dr. Marcos Souza 
Romera, Advogado: Dr. André Santos de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 1.838,96 (mil, oitocentos e trinta oito reais e 
noventa seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20205-84.2018.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni 
Canellas Rossi, Advogada: Dra. Luciana Silva Gralouw, Agravado(s): KAREN TORRES 
MACHADO DA SILVEIRA E OUTRO, Advogado: Dr. Marina Zanchy Dal Forno, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por 
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cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 200,67 (duzentos reais e 
sessenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 20124-97.2016.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TAURUS ARMAS S.A., 
Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Advogada: Dra. Victória Cardoso Ferreira, 
Agravado(s): JORGE LUIZ DA SILVA MARQUES, Advogado: Dr. Andrio Portuguez Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.915,38 
(três mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-ARR - 20116-93.2016.5.04.0013 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, 
Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogado: Dr. Rodrigo Madeira Nazario, 
Agravado(s): ANA LEA ROSENHAIM XIMENDES, Advogado: Dr. Erlon Rodrigues Ribas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Reclamado multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.126,55 
(três mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-RR - 20100-76.2015.5.04.0013 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): QUELEN DE CASSIA ARESI RODRIGUES, Advogada: 
Dra. Vanessa Zinn Ferreira, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 4.440,88 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20040-02.2021.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravado(s): CANDIDO MARCELO DE BITTENCURT 
GONI, Advogado: Dr. Robespierre Brentano Scherer, Advogado: Dr. Thiago Pinto Lima, 
Advogado: Dr. Felipe Cabral Brack, Advogado: Dr. Graciela Justo Evaldt, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.172,15 (nove mil, cento e 
setenta e dois reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20026-77.2019.5.04.0014 da 4ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael 
Narita de Barros Nunes, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Advogada: Dra. Luciana Soares Kloeckner, FERNANDO LINOS 
FERREIRA, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias 
Andriotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.727,50 (quatro mil, setecentos e vinte sete reais e cinquenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
16541-79.2013.5.16.0003 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, Advogada: Dra. Valdélia Campos 
da Silva, Agravado(s): MARIA EULALIA LIMA PAULA, Advogado: Dr. Tábita Ramos Cintra, 
MULTICOOPER MARANHÃO COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Dr. Manoel 
Moraes Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 12655-36.2017.5.15.0011 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS, 
Advogado: Dr. Gustavo Lordello, Advogado: Dr. Andreia Cristina Buriose, Advogado: Dr. 
Renato de Souza Sant Ana, Advogada: Dra. Danielle Vilela Vieira, Agravado(s): QUIRINO 
DOS REIS SILVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, Advogada: Dra. 
Melissa Karina Tomkiw de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 1.151,20 (mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 11805-
54.2015.5.01.0071 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Ricardo Oliveira de Menezes, Agravado(s): EDSON MARCOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Cipriano Siqueira da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 971,29 (novecentos e setenta e um reais e 
vinte e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11783-50.2015.5.15.0121 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DERSA - DESENVOLVIMENTO 
RODOVIÁRIO S.A., Advogada: Dra. Maria de Lourdes Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. 
Fernando Nazareth Durão, Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, 
Agravado(s): DFF SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E NAVAL LTDA., SUSIDALIA GONÇALVES 
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DOS SANTOS, Advogado: Dr. Victor Ávila Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.273,75 (três mil, duzentos e setenta e 
três reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Exequente. Processo: Ag-AIRR - 11560-13.2019.5.18.0012 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio 
Alves Filho, Agravado(s): WEBER DE CASTILHOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Thiago 
Fraga Guimaraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.181,13 (mil, cento e oitenta e um reais e treze centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11408-
82.2019.5.15.0097 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MINERACAO JOANA LEITE LTDA, Advogado: Dr. Gustavo Henrique 
dos Santos Viseu, Agravado(s): DANIEL ALVES SOARES, Advogado: Dr. Alynne Silva 
Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 3.010,20 (três mil e dez reais e vinte centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11399-30.2017.5.15.0085 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LOJAS CEM S.A, Advogado: Dr. 
Eugênio José Fernandes de Castro, Agravado(s): WAGNER WILSON COELHO, Advogado: 
Dr. Tânia Molina Frota, Advogado: Dr. Alan Tobias do Espirito Santo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.570,04 (dois mil, 
quinhentos e setenta reais e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 11109-43.2015.5.15.0066 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DANIEL DE 
OLIVEIRA FILHO, Advogado: Dr. Mariana Nunes Coimbra, Advogado: Dr. Camila Amin 
Guimarães, Agravado(s): CARCACAS GUIMARAES INDUSTRIA DE PECAS PARA VEICULOS 
LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo de Arruda Soares Volpon, Advogada: Dra. 
Franciele de Sousa Balmant, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 12.597,47 (doze mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e 
sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Agravodas. Processo: 
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Ag-AIRR - 10993-88.2017.5.03.0005 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): PEDRO PAULO SANTOS, 
Advogado: Dr. Eraldo Lacerda Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Demandada multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 500,63 (quinhentos reais e sessenta e três centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 10809-04.2014.5.15.0103 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): RUMO MALHA OESTE S.A., Advogado: Dr. Heraldo 
Jubilut Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): MILTON 
CESAR CARDOSO ROSELLI, Advogado: Dr. Danilo Leandro Teixeira Trevisan, Advogado: 
Dr. Bruna Souza Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 4.158,85 (quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10769-44.2014.5.15.0031 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. André Aparecido do Prado 
Nóbrega, Agravado(s): MARCO ANTONIO LARA CARVALHO, Advogado: Dr. Giuliano 
Marcelo de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 5.513,68 (cinco mil, quinhentos e treze reais e sessenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10641-02.2015.5.15.0124 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): RENATO MARCOS PADULA, Advogado: Dr. Sérgio Cardoso e 
Silva, Agravado(s): INTRACO - COMERCIALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRA, 
Advogado: Dr. Flávio Maschietto, MUGUIDJANA AGROPECUARIA LTDA., Advogado: Dr. 
Lucas Moretti da Silva, Advogado: Dr. Fernando Ferrarezi Risolia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.440,63 (três mil, 
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 10608-29.2020.5.03.0105 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BRENO 
CORDEIRO RESENDE, Advogado: Dr. Erico Matias Servano, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 550,95 (quinhentos e cinquenta reais e 
noventa e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 10572-39.2019.5.15.0088 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 
PAULISTA, Procurador: Dr. Wellington Falção de Moura Vasconcellos Neto, Agravado(s): 
AMANDA CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Felipe da Silva Barros Capucho, 
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL A SAUDE E EDUCACAO SAO CRISTOVAO - AASAESC, 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JOSÉ, 
Advogada: Dra. Dênia Gonçalves de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 825,39 (oitocentos e vinte e cinco reais e 
trinta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RR - 10520-67.2020.5.03.0112 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TEREZA CRISTINA RESENDE 
MENDES CAMPOS, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 694,49 (seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 10501-46.2017.5.18.0016 da 18ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Advogado: Dr. 
Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS, 
Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 2.660,47 (dois mil, seiscentos e sessenta reais e quarenta 
e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-ED-RR - 10430-67.2017.5.15.0100 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): SONIA MARIA MANZONI CHERUBINI, 
Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 3.039,67 
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(três mil e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10363-29.2015.5.05.0431 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO ODEBRECHT, 
Advogado: Dr. Pedro Dantas de Carvalho Jr., Agravado(s): GILVA SANTANA ARAUJO, 
Advogado: Dr. Jorge Luis Rehem Almeida Silva, Advogado: Dr. Carlos Magno Silva do 
Lago, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.711,89 (dois mil, setecentos e onze reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 10324-14.2019.5.03.0054 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): GERDAU AÇOMINAS S.A., Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da 
Veiga, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. Lucas Barbosa de Araújo, 
Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Agravante(s) e Recorrido(s): GLEISON DUARTE 
DE ARAUJO SILVA, Advogado: Dr. Saulo Ricardo Albuquerque Reis Neto, Advogado: Dr. 
Diego Augusto de Rezende Barbosa, Advogado: Dr. Mario Rodrigues de Lima Junior, 
Advogado: Dr. Renato Armanelli Gibson, Decisão: por unanimidade, a) dar provimento 
ao agravo do Reclamante para reformar a decisão e negar provimento ao recurso de 
revista patronal; e b) negar provimento ao agravo da Reclamada. Observação: o Dr. 
Luciano Andrade Pinheiro falou pela parte GERDAU AÇOMINAS S.A.. Processo: Ag-RRAg 
- 10310-23.2017.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria 
Ramos Esteves de Oliveira, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravante(s) 
e Agravado(s): SANDRA DIONISIO MUDESTO PAULINO, Advogado: Dr. Leonardo Augusto 
de Paiva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos por 
ambas as Partes, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em 
observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, 
nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência 
de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e 
não a data da citação, como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 10300-
84.2021.5.15.0020 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): RONALD MOTA DA SILVA, Advogada: Dra. Letícia Campos Espíndola, 
Advogada: Dra. Glenda Maria Machado de Oliveira Pinto, Agravado(s): SGS DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Ana Paula Fernandes Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.348,31 (mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e trinta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
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Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10300-75.2020.5.03.0110 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Alexandre Moreira Weiss, Advogado: Dr. Mariana de Barros Barnel, Agravado(s): 
ROSANA APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: 
Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 1.690,40 (mil, seiscentos e noventa reais e quarenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 10295-49.2016.5.18.0054 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA E OUTRA, 
Advogado: Dr. Manoel Messias Leite de Alencar, Advogado: Dr. Pedro Paulo Sartin 
Mendes, Agravado(s): DELANO PINTO MILHOMEM PEREIRA, Advogada: Dra. Leslye Aleno 
Ribeiro de Azevedo Cunha, Advogada: Dra. Aline Cristine dos Santos Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 20.850,00 (vinte 
mil e oitocentos e cinquenta reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-ARR - 10210-90.2016.5.09.0029 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): LUCIANA SILVEIRA, Advogado: Dr. 
Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de 
ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 10002-13.2016.5.15.0103 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Daniel Rodrigues Tsukimoto, Agravado(s): 
JOAQUIM RUBIO NETO, Advogado: Dr. Joao Carlos Ferreira Aranha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.180,59 (três mil, 
cento e oitenta reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 3459-44.2013.5.02.0011 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GRIFFON - SERVIÇOS E 
ASSOCIADOS LTDA E OUTRAS, Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Advogada: 
Dra. Cléa Maria Gontijo Corrêa, Agravado(s): FLAVIA CRISTINA RODRIGUES E 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

69 
 

RODRIGUES, Advogado: Dr. André Luiz Paes de Almeida, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.997,03 (dois mil, novecentos e noventa e sete 
reais e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: 
Ag-RR - 1844-49.2010.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ BENEDITO RIGOBELI, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. 
Ronny Dantas da Costa, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando do Vale de Almeida Guilherme, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão ora 
agravada. Processo: Ag-RR - 1824-34.2015.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANTONIO CARLOS CASTRO 
CORREIA, Advogado: Dr. André Fernandes Ferreira, Agravado(s): VALE S.A., Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de 
ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Observação: a Dra. Rubiana Santos Borges, 
patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-AIRR - 1759-
08.2010.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Janete 
Sanches Morales dos Santos, MARIANGELA NUNES SOARES, Advogado: Dr. Flávio 
Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de 
ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-RRAg - 1666-09.2014.5.03.0011 da 
3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OI 
MÓVEL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
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Oliveira, Agravado(s): MASTER BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Miranda Silva 
Siqueira, VALERIA CAETANO DA COSTA, Advogado: Dr. Robson Damasceno da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 1.131,36 (um mil, 
cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1401-46.2018.5.12.0001 da 12ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARINA 
KEPPLER DA CUNHA, Advogado: Dr. Vitor Simoes Dutra de Oliveira, Agravado(s): 
NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.209,14 (três mil, duzentos e nove reais e catorze centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamado Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1391-96.2016.5.07.0005 
da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins 
Lima, Agravado(s): LUIS FRANCISCO MOREIRA SANTIAGO, Advogada: Dra. Sâmia Maria 
Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Francisco Mailson de Oliveira Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.171,41 (mil, cento e 
setenta um reais e quarenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1388-84.2010.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ARCI SERAFIM DA SILVA, 
Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Jimmy Bariani Koch, FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE, 
Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em 
observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, 
nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência 
de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e 
não a data da citação, como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 1386-
04.2016.5.05.0014 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BRUNO DE JESUS SANTOS, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira 
Costa, Advogado: Dr. Allan Patrick Maciel, Advogada: Dra. Mariah Costa dos Santos, 
Advogada: Dra. Maria Paula Souza Paiva Lahud, Agravado(s): J. BUENO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS E OUTRO, Advogado: Dr. Nestor dos Santos Saragiotto, Advogado: Dr. 
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Maria de Lurdes Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. Paulo Adriani dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.418,43 (mil, 
quatrocentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, em prol dos Reclamados 
Agravados. Observação: a Dra. Mariah Costa dos Santos, patrona da parte BRUNO DE 
JESUS SANTOS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-RR - 1367-50.2013.5.10.0018 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): DARLEY 
CORDEIRO VALADARES, Advogada: Dra. Elizabeth Tostes Peixoto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo Executado, mas, de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, 
para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no 
período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como 
constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 1348-91.2012.5.03.0109 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANA 
PAULA SIQUEIRA E OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Guilherme de Melo Borges, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO PELA REDEFINIÇÃO DO ACESSO AO ENSINO DE ESTUDANTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - PRÉ-FEDERAL E OUTRA, Advogado: Dr. 
Flávio Couto Bernardes, Advogado: Dr. Luiz Guilherme de Melo Borges, ESPÓLIO de 
MATHEUS SILVA MARTINS, Advogada: Dra. Gisele Costa Cid Loureiro, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1248-89.2011.5.05.0021 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ELIAS TELLES E OUTRO, Advogado: Dr. Leonardo 
Dourado Gentil, Advogada: Dra. Isadora Rosa da Silva Martins Teixeira, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. 
Diego da Silva Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando 
à 2ª Reclamada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.630,18 (dois mil seiscentos e trinta reais e dezoito centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1121-
12.2021.5.07.0033 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
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Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): ANTONIO CLEBER BRAZ 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo e aplicar à Agravada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 3.949,46 (três mil, 
novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), a ser revertida em prol 
do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1051-12.2016.5.12.0039 da 12ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CAMILA PEREIRA DA 
SILVA CRUZ, Advogado: Dr. Osmar Borges, Advogado: Dr. Jonas Borges, Agravado(s): VIA 
VAREJO S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.084,36 (mil e oitenta e quatro reais e 
trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 957-81.2020.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AMBIENTARE SOLUCOES 
AMBIENTAIS EIRELI, Advogado: Dr. Nathaniel Victor Monteiro de Lima, Advogado: Dr. 
Bruno Ladeira Junqueira, Advogada: Dra. Luiza de Faria Daoura, Agravado(s): FERNANDA 
ANDRADE SILVA, Advogado: Dr. Juliana dos Santos Loiola, LR TREINAMENTO EM MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP E OUTRO, Advogado: Dr. Ana Carolina Falcao Habibe, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.457,53 (quatro 
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 905-
20.2010.5.15.0096 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Marcos 
Martins da Costa Santos, Agravado(s): GB BRASIL LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. 
Marcos Martins da Costa Santos, WAGNER LUIZ PIVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.993,37 (seis mil, novecentos e noventa e três reais e trinta e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
RRAg - 887-80.2017.5.06.0006 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): PAULO MARCONDE MARQUES PINTO, Advogado: Dr. 
Cláudio Gonçalves Guerra, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, 
Agravado(s): NOTARO ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Mariana Queiroga Cavalcanti 
da Boaviagem, Advogado: Dr. Camila Gusmao Tavares de Melo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
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por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.317,28 (mil, 
trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 855-58.2012.5.09.0009 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LUIZ ANTONIO 
COLACO E OUTROS, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Macedo Ramos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.938,23 (dois mil, novecentos e 
trinta e oito reais e vinte e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 838-72.2019.5.06.0231 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Carlos Vinícius Duarte Amorim, Advogado: 
Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): ROMULO ANTONIO OLIVEIRA DE FREITAS, Advogada: 
Dra. Manuela Simões Falcão Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. André Arrais Lavor 
Navarro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.694,37 (quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 794-
89.2013.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): RAFAEL SILVEIRA MORAES, Advogada: Dra. Cristiane Rosa da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Executada Oi 
S.A., ora Agravante, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.950,55 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 672-
05.2016.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra 
Cirineu Araújo, Agravado(s): JOSE EPITACIO DE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. Francisco 
Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 
Advogado: Dr. Mariana de Assis Figueiredo, Advogado: Dr. Tácio da Cruz S. Santos, 
Advogado: Dr. Marcio Vita do Eirado Silva, Advogado: Dr. Hugo Souza Vasconcelos, 
Advogado: Dr. Lais Cabral de Jesus, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Serra Silva Júnior, 
Advogada: Dra. Mariana de Carvalho Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
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causa, no montante de R$ 2.731,82 (dois mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e 
dois centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-RR - 584-97.2017.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Agravado(s): 
RUI MENDES JUNIOR, Advogada: Dra. Adriana Frazão da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.578,64 (dois mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 528-
67.2020.5.13.0027 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ALPARGATAS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grunwald, 
Agravado(s): FERNANDA GOMES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Roberto Pessoa Peixoto 
de Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.295,56 (dois mil, duzentos e noventa cinco reais e cinquenta seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 490-
97.2019.5.09.0513 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): VIBRA ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates 
Lamachia, Agravado(s): RENATO FERREIRA SORGI, Advogado: Dr. Heglisson Tadeu 
Mocelin Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 20.963,49 (vinte mil, novecentos e sessenta e três reais e quarenta e 
nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 465-49.2020.5.08.0005 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): R R PNEUS COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, Advogado: Dr. Brunno Garcia de Castro, 
Agravado(s): EDILSON LOBATO DE SOUZA, Advogado: Dr. Leiliane Barbosa de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.576,73 
(mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 398-15.2019.5.08.0201 da 8ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SENAT 
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, Advogado: Dr. Daniel de 
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Castro Magalhães, Agravado(s): CARLA MARILIN PIGNATARO DA SILVA, Advogado: Dr. 
José Elivaldo Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 864,52 (oitocentos e sessenta quatro reais e cinquenta dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 317-
84.2015.5.20.0003 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FRANCA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Neemias Araújo de Carvalho Neto, Agravado(s): ARILSON DE 
ALCANTARA BOTO, Advogado: Dr. João Victor Cardoso Motta, Advogado: Dr. Victor Hugo 
Motta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 2.485,81 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-ED-ED-RR - 241-
56.2014.5.02.0016 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DOARBELLEZA PRODUTOS DE BELEZA LTDA. E OUTRA, Advogado: 
Dr. Marcelo Mac Donald Reis, Advogado: Dr. Lucieli Breda, Agravado(s): LUCI 
MORIMOTO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Alki Petkevicius Loverdos Vestri, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-AIRR - 219-07.2012.5.02.0262 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ADRIANO GOMES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Miguel Tadeu Pereira, Agravado(s): ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO 
DE TÊXTEIS S.A., Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 11.379,50 (onze mil, 
trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 197-50.2020.5.06.0231 da 6ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MMH INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo 
Duarte Saad, Agravado(s): CMA COMPONENTES E MÓDULOS AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, GERALDO 
NASCIMENTO DA SILVA E OUTRA, Advogado: Dr. André Mandarine Duarte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
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por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 444,15 (quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 179-45.2020.5.23.0008 da 23ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI, Advogado: Dr. Lucas Maciel 
de Menezes, Agravado(s): ANA MARIA DA CRUZ, Advogado: Dr. Valfran Miguel dos Anjos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.352,60 
(dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-ARR - 156-19.2016.5.09.0594 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, 
Advogado: Dr. Marco Aurelio Guimaraes, NIVALDO PORFIRIO PEREIRA, Advogada: Dra. 
Elisa Lima Alonso, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos, mas, de 
ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-RRAg - 91-81.2017.5.09.0014 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER, 
Advogado: Dr. Jorge Haroldo Martins, Agravado(s): LIZABETI DE FATIMA FRACARO 
PAUPERIO, Advogada: Dra. Christhyanne Regina Bortolotto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.624,37 (dois mil, seiscentos e 
vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: ARR - 10527-77.2015.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
CONSTRUTORA ELOS ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Conceicao Maria de Souza 
Amorim Sanjuan, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOSENILDO BRAGA PEREIRA, Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista da Petrobras, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar sua responsabilidade 
subsidiária; III - reputar prejudicado o exame do seu agravo de instrumento; IV - 
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homologar o pedido de desistência do recurso apresentado pela Construtora Elos 
Engenharia Ltda. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ARR - 1330-69.2015.5.17.0014 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): RAONI 
REVERTE PEREIRA, Advogado: Dr. Udno Zandonade, Advogado: Dr. Gustavo Cani Gama, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Agravado(s) e Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s) e 
Recorrido(s): DIMENSÃO - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA APLICADA 
LTDA., Advogado: Dr. Bruno Milhorato Barbosa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista da 
Telefônica Brasil S.A., por violação do art. 94, II, da Lei 9.472/97, com arrimo dos Temas 
725 e 739 de Repercussão Geral do STF; e III - no mérito, dar-lhe provimento, para, 
reformando o acórdão regional, afastar a ilicitude da terceirização e o reconhecimento 
do vínculo de emprego com a Telefônica Brasil S.A., bem como os benefícios 
convencionais concedidos especificamente aos seus empregados, mantendo-se 
exclusivamente a sua responsabilidade subsidiária em relação às parcelas 
remanescentes da condenação. Observação: o Dr. Marco Aurélio de Carvalho Rocha, 
patrono da parte RAONI REVERTE PEREIRA, esteve presente à sessão. Processo: ARR - 
640-12.2016.5.17.0012 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DOS PROJETOS DE 
POLARIZAÇÃO INDUSTRIAL - SUPPIN, Procurador: Dr. Gustavo Sipolatti, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JOSÉ MARCOS PEREIRA, Advogada: Dra. Alice Cardoso de Menezes, 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, Procurador: Dr. Elisângela Leite Melo, MUNICÍPIO DE VILA 
VELHA, Procurador: Dr. Paulete Penha Vieira, MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. 
Rosmari Aschauer Cristo Reis, PELICANO CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Méjida El 
Masri, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista da Superintendência dos Projetos de Polarização 
Industrial - SUPPIN, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o 
exame do agravo de instrumento do Estado, no tocante aos juros de mora aplicáveis à 
Fazenda Pública. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
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aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1002118-54.2016.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 
Advogado: Dr. André do Amaral Van Tol, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, 
Advogado: Dr. Reiva Vilela Brandao Mizukawa, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, SERVIÇO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ - SEMASA, Advogado: Dr. 
Fábio Augusto Bataglini Ferreira Pinto, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Mena Baena, 
Agravado(s): JOAO LUIS DE LIMA, Advogado: Dr. Sílvio Luiz Parreira, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover os agravos 
de instrumento da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
Prodesp e do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André - Semasa, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000805-
69.2020.5.02.0028 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EDUARDO ALVES DE SOUZA, Advogada: Dra. Fabiana Barreto Santos 
Lira, Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes 
Fortes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1000771-88.2020.5.02.0321 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, 
Procuradora: Dra. Edma dos Santos Silva, Procurador: Dr. Gasparino José Romão Filho, 
Agravado(s): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA 
EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. Danubia de Oliveira Martins, 
Advogado: Dr. Uyran Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. Regina Celia do Carmo de Luca, 
MARCELA NEVES NUNES, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Trigo de Castro, SPDM - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL 
MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de Guarulhos, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
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de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000586-97.2020.5.02.0079 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, 
PEDRINA BARBA DA SILVA, Advogado: Dr. Jair Rodrigues Vieira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000325-97.2021.5.02.0435 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Dra. Rosane Vieira de Andrade Shino, 
Agravado(s): CLEIDE EVELIN PINTO, Advogado: Dr. Elaine Oliveira Silva, TIA SU ART 
MANIA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Município de São Bernardo do Campo, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000291-
76.2021.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves 
Godoi, Agravado(s): MARIA IRANI SILVA TARTALHA, Advogado: Dr. Mariza Cristina 
Machado da Silva, Advogado: Dr. Claudio Roberto Barbosa, Advogado: Dr. Alberto 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Augusto Machado da Silva, ZAMPTEC SERVICOS LTDA, 
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Advogado: Dr. Luara Camargo Vida, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São 
Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000065-
96.2020.5.02.0421 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, Advogado: 
Dr. Mauricio Schaun Jalil, SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, Advogada: Dra. 
Karina Suzana da Silva Alves, Agravado(s): DORACI DA CONCEICAO CHAGAS MARTINS, 
Advogado: Dr. Rogério Mazza Troise, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, 
dada a intranscendência do recurso de revista; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Santana do Parnaíba, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 440541-44.2005.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC, COOPERATIVA DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE RORAIMA - COOPROMEDE, DUCIRENE SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 164940-58.2003.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA - FAETEC, Procurador: Dr. Rafael Rolim de Minto, Agravado(s): COOPERATIVA 
DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA., COOTRACEI - COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES DO CEI, COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-
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AMERICANA LTDA., JOCIMAR CAIXEIRO MONTEIRO, Advogado: Dr. Osório Gonçalves 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 113640-
74.2005.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Agravado(s): ALEXANDRO DA SILVA SOUTO, Advogado: 
Dr. Igor Araújo Soares, MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101987-50.2016.5.01.0007 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, 
Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA 
EIRELI, Advogado: Dr. Fábio Nogueira Fernandes, OSVALDO MONTEIRO FILHO E OUTRO, 
Advogado: Dr. Ana Cláudia Moutta Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento quanto 
à multa por embargos de declaração protelatórios, por intranscendente; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Companhia Estadual de Águas 
e Esgotos - CEDAE, no tocante ao tema da responsabilidade subsidiária, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 101034-38.2019.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues 
Pereira Rezende, Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogada: Dra. Drieli do Nascimento 
Alves Aguiar de Lima, REJANE DA SILVA CERQUEIRA E SILVA, Advogada: Dra. Valéria 
Vieira Cerqueira, Advogada: Dra. Andrea Alexandrino Serrano, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Detran/RJ, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
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o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100572-47.2018.5.01.0432 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Henrique Bastos Rocha, Agravado(s): BEQUEST SOLUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Rafael de Mello e Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Igor Xavier 
Homar, Advogado: Dr. Eduardo Beirouti de Miranda Roque, PATRICIA RIBEIRO SOANI, 
Advogado: Dr. Leonardo dos Santos Rubim, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100414-31.2019.5.01.0246 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
CENTAURO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Joaquim Mentor de Souza 
Couto Júnior, UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Procurador: Dr. Leonardo de Mello 
Caffaro, Agravado(s): ALEDIO DA SILVA RODRIGUES, Advogado: Dr. Raphael Paredes 
Bruno, Advogado: Dr. Rodolfo da Silva Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª 
Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista; II - conhecer e prover o 
agravo de instrumento da 2ª Reclamada, UFF, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100219-37.2020.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOILSON DA SILVA 
SILVERIO, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Advogado: Dr. Guilherme Rodrigues 
Alves Santana, Agravado(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, FUNDAÇÃO 
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PLANETÁRIO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de 
Repercussão Geral, em razão da demonstração da efetiva fiscalização do contrato de 
prestação de serviços pelo Ente Público, sobressaindo a intranscendência da 
causa. Processo: AIRR - 100183-69.2020.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo Guimarães Borges Barbosa, 
Advogado: Dr. Mario Henrique Guimaraes Bittencourt, VANIA LUCIA FREIRE CASTELO 
BRANCO, Advogado: Dr. Márcia Luzia Bromonschenkel, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
73900-24.2008.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): LUCAS MILETO TROITINHO, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, 
Advogado: Dr. Vinício Reinelli, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono da parte CLARO S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: AIRR - 55740-72.2008.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE, 
COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOSERV, MARIA DINA MARCOS DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 53040-13.2003.5.01.0009 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
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Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, Agravado(s): IGOR ANDRADE RODRIGUEZ, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Costa, VIGO CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 52540-
30.2005.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): EDMILSON BARBOSA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Edson Dias Quixaba, MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 29600-86.2009.5.09.0095 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RODRIGO ALBERTO 
MALTEZINHO MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Eliane Vargas Rocha, ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 21401-75.2017.5.04.0017 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Pérsio Thomaz Ferreira Rosa, Advogado: Dr. Raquel 
Garcia Martins Conde de Oliveira, Advogado: Dr. Elisa Maria Lima Franco, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, LUCIANE CRISTINA CUNHA 
CRUZ, Advogado: Dr. Leandro Pinto de Azevedo, Advogado: Dr. João Vicente Rothfuchs, 
Advogado: Dr. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo, RUDDER SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Dra. Tatiana Ayres Farinon, Advogado: Dr. Rogério Aparecido Fernandes de Carvalho, 
Advogada: Dra. Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Companhia Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20580-
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76.2019.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Dra. Mirian Mazza de 
Fontinele Machado, Agravado(s): MARIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO, Advogado: Dr. 
Rafael Dias do Canto, MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Azevedo Olson, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Pereira Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Porto Alegre, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20319-85.2021.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Agravado(s): CARMEM LUCIA 
OLIVEIRA DE MATTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Maria Carolina Peres Soares 
Gschwenter, PROFMONT CALDEIRARIA LTDA, Advogado: Dr. Sebastiao Juarez, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20223-
89.2019.5.04.0771 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LAJEADO, Advogado: Dr. Andreza Martini, Advogada: 
Dra. Roseli Clarinda Zonatto Gusson, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
RECICLADORES DO VALE DO TAQUARI - COOREVAT, Advogado: Dr. Jorge Luiz Garcez de 
Souza, SIDINEI CABREIRA GOMES, Advogada: Dra. Luciana Kunz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Lajeado, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
20030-85.2013.5.04.0124 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Advogado: Dr. Luiza Helena da 
Silva dos Santos Cortez de Andrade, Agravado(s): COSTA PINHO - CONSULTORIA EM 
SERVIÇOS LTDA., LINDOMAR GIBBON DA VEIGA, Advogado: Dr. Rodrigo Crippa Brandão, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20026-59.2021.5.04.0741 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO 
BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, Procurador: Dr. Ricardo Rui Nogueira Benamor, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - 
EPP, Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, RODRIGO MACHADO MOREIRA, Advogado: 
Dr. Milton Rodrigues de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Instituto Brasileiro de Museus, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 12240-71.2006.5.10.0013 da 10ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Advogada: Dra. Suzana Mejia, Agravado(s): LEILA REGINA MERTEN, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, OLÍMPIA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Mozart 
Camapum Barroso, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11643-
07.2019.5.15.0111 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DESPORTIVO BRASIL PARTICIPACOES LTDA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Ambiel, Advogada: Dra. Janaína Cardia Teixeira, Advogado: Dr. Aloisio Costa 
Junior, Agravado(s): ERONALDO JOSE DE BRITO, Advogado: Dr. Lucas Silva de Oliveira, 
Advogado: Dr. Flavio Filgueiras Nunes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - não sendo transcendente o recurso de revista do Reclamado, 
no tocante à multa por embargos de declaração protelatórios, denegar seguimento ao 
agravo de instrumento que visava a destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da 
CLT; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa quanto à gratuidade de justiça 
deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pela Reclamada, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
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considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11642-32.2019.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Agravado(s): 
LTZ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Edson de Camargo Bispo do 
Prado, MAIRA CONCEICAO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Filipe Lacerda Godinho, 
Advogado: Dr. Anselmo Pereira da Cunha Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11322-
28.2019.5.15.0060 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Jose 
Carlos Loli Junior, Advogado: Dr. Debora Cristiane Staiger, Advogado: Dr. Dieggo Ronney 
de Oliveira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE AMPARO, Procurador: Dr. Renato Passos 
Ornelas, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa, 
relativamente ao percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicáveis à 
Fazenda Pública e, considerando superada a Súmula 219, VI, do TST pelo caput e § 1º do 
art. 791-A da CLT, inseridos pela Lei 13.467/17, negar provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista obreiro; II - em razão da intranscendência do apelo, 
no tocante às parcelas vincendas, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10965-93.2019.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Procurador: Dr. Leonardo Warmling Candido da Silva, Agravado(s): 
COMUNIDADE CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, 
MARCIA CRISTINA DE SOUSA CORNELIO, Advogada: Dra. Fabiana Vieira Rocha Esteves, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, Município de São José dos Campos, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
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40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10543-
26.2020.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JOSIMAR DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. André Amin Teixeira 
Pinto, Agravado(s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Alfredi 
de Matos, Advogada: Dra. Priscila Coelho Assis, Decisão: por unanimidade, conquanto 
reconhecida a transcendência jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT), negar 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo 
Reclamante. Processo: AIRR - 10043-49.2019.5.15.0046 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVICO DE AGUA, ESGOTO E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ARARAS, Advogado: Dr. Mario Pastorello, 
Agravado(s): D MATIAS SÃO CARLOS, DIEGO GUILHERME DE ASSIS, Advogado: Dr. Felipe 
Ferreira Cussolim Mesquita, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Serviço de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente do Município de Araras, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1032-20.2018.5.09.0071 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, Procuradora: Dra. Hellen Harumi Suzumura, Agravado(s): LURDES 
APARECIDA DA SILVA LARA PEREIRA, Advogada: Dra. Geisa Mara Dalmas, Advogada: Dra. 
Cristiane Fabiana de Lima, Advogada: Dra. Érica Aparecida Pacheco Mocker, RR 
SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento 
do Município de Cascavel, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 917-75.2013.5.04.0018 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PAULO ROBERTO DA COSTA 
SOUZA, Advogado: Dr. Oscar Cansan, Advogada: Dra. Tatiana Cassol Spagnolo, 
Agravado(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, 
Advogado: Dr. Eduardo Fleck Baethgen, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Dr. Marco Antonio Schmitt, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lisiane 
Ferrazzo Ribeiro, Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, 
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para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 613-59.2020.5.14.0404 da 14ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, 
Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE, FRANCISCO 
DAS CHAGAS MATIAS DA SILVA, Advogado: Dr. André Ferreira Marques, Advogado: Dr. 
Pamela Ferreira da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Acre, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 597-22.2020.5.11.0006 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Jucelinno Araújo Lima, Agravado(s): ELIZANGELA COSTA DE 
MENEZES, Advogado: Dr. Tiago Pires de Abreu, RIO NEGRO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do 
Amazonas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 570-
45.2020.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Agravado(s): ALINE MARIA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Rodolfo 
Dias Alves, L J SERVICOS MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA, Advogado: Dr. Sérvulo 
Nogueira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento 
da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 558-83.2019.5.21.0005 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
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Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDERSON FRANSUYLLY DE LIMA, 
Advogado: Dr. Eduardo Gurgel Cunha, Agravado(s): MASSA FALIDA de GRUPO SCHAHIN, 
Procurador: Dr. Tatiana Weigand Berna Rayel, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 530-58.2017.5.05.0029 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): ROSENEIDE OLIVEIRA 
SOUZA, Advogado: Dr. Mauricio Oliveira Cardoso, SAL-TTUR SALVADOR TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Onesimo Bastos Mendes, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 514-
22.2017.5.05.0024 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): DANILO TEOTONIO BARBOSA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Tiago Chavez Pinheiro Costa, Advogado: Dr. Arsemio Possamai, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): 
ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento obreiro, por intranscendente; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
360-18.2020.5.10.0005 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Natália Guerreiro Lasneaux, Agravado(s): GUILHERME PEDRO GARCIA 
XAVIER, Advogada: Dra. Rachel Farah, Advogado: Dr. Thamy de Souza Ribeiro da Silva, 
Advogada: Dra. Natalia Santos Marques Alencar, Decisão: por unanimidade, uma vez 
reconhecida a transcendência jurídica da causa, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, por óbice da Súmula 372, I, do TST. Processo: AIRR - 335-
36.2019.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Dr. Peterson Faria Coura, Agravado(s): DISKLIMPEZA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 
E OUTRA, Advogado: Dr. Marcelo Pereira dos Anjos, VITORIA DE SOUSA SANTANA, 
Advogado: Dr. Isaque Fernandes Martins, Advogado: Dr. Samuel Fernandes Martins, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 261-
97.2012.5.04.0101 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 
LTDA., Advogado: Dr. Andersson Virgínio Dall'agnol, WALDEMAR CONRADO LEMES, 
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 209-92.2018.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): LUPATECH - 
PERFURACAO E COMPLETACAO LTDA, Advogado: Dr. Joao Marcos Cavichioli Feiteiro, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 
Agravado(s): WILKER SANDRO ASSIS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Lucas Fonseca Mayer 
da Silveira, Advogado: Dr. Antonio Salvador Lomba, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª 
Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
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acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
84-21.2013.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): TNL PCS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ANE ELIZE PASCOAL DIAS, Advogada: Dra. Regiane Priscilla Monteiro 
Gonçalves, MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Antônio Chaves Abdalla, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 83-78.2014.5.05.0222 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, 
Agravado(s): JONEI DE SOUZA, Advogada: Dra. Mariana Mendes Porto, RECAL 
REVESTIMENTOS E CALDEIRARIA LTDA., Advogado: Dr. Rui Sapucaia Pereira, RUST 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Adilson Pinheiro Gomes, Advogado: Dr. Geraldo de 
Moraes Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária 
da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos nove dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
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